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JKÛM C-7M
JHMMJ CO!
ih»üííç;<

rí !” ia r^Jt'

1»» ».* L- *■» |_

D -_ !íi5__J ................. IS2.S 1 JN)*»«ac*« C-*00

1

! ttLs C‘3ar

'10

o-

mwi

0’'

1
«* ja i

JNlCStíi C*3S7

T  1

D j

‘ A» ^

:
oi.a«e.i» iw.í??«e.J«7

2 toISM r.~0l

gimll ClH IMIIH o».

ia r* '
U> {*“ '

jr  »m hr
. mt f

D “

i n« , , r  «â ^
J ! fl“ 1 ” «  1

U“■?* | 1215 1 C»M5 ,«c
‘ m,lUIMÍ' om.uetn --1X75 j >OJ 1 »«*•««» M»

Ml«l ojm.ijj c-«i

» n i»  o»*t

{ 1 N VIGAS NÍVEL 325
ESCALA: INDICADA

I
« ja l

3N«iaB̂C*7Z4

a - íS ! . .  »w «ge-i

T,‘?- ‘V  «

L, ..... - .. L_

! 7-f {

n -
------------------------,w>iiàgia-------------------1

ItrWrSrtV- TÇfUCO'.

Francisco Berto Víiorino
fhlP, P N f.: c i n q  ç ; w : ■,______

CREA-PB 1612603068

ESCOLA 12 SALAS DE AULA
PROJETO DE ESTRUTURA

â  PREFEITURA DO

CRATO
SICBtTAUIA M  IMCACtt

ctvjitma 
«.OCO E 
VISAS NfVEL 335

« 4 « ,  ü  

£» Ç í 29/38

/ I
P r - , Aíencar g 

iç ã o  g
21 - G P

•e
C ^ í :

1



1

-1-------- f l ^  njfl—  R

s

! p
hi -.......n

s
8

m -
E li...

S.
1

W -
H ___ _ 12

,
F i -  .n

'
p i .. r i

m -

I

F l  (Ti
m

F 1 f l
m

hi n

1
S

1 -  
ül f l

s
j £
Kl fl

w ~ w
335

7.0
5

1 1
sh,=n”c:" 1097.00

u L ül üs\ü li EJ □ pil li ÜJ li PJ Ü E T  lijP r  ü|PJ LaL i ................... i 1 - .............. ü L  •' —t u --------9d-------- - —

821.00

r

— {«3
703.00

■ L lj - .....li u ........ -
585.00

-4 Í
, 1 -

à : ...- M í p  * ^  *
M

-i2
M
i ...... f i  ^

S E

r  ^ t  - E
s p .

i p  >8g “ " =ifí
Ê F -

i>] 55 É £

...... q

n"6“ 309.00

.... p;

v\

fr *.... d í r  .... r. n"C!S fl ri"™

-------- 0B--------- -—

fi5* " 78.00

... -.»• ..... ....... ...

11U li y ........ ....s s

u,

— b y -----------------

10 11 12 13 14 15 16 17
DE LOCAÇÃO

\  VÉsCALAÍ/50....................

|
O

24 N£ 0 5 C /15 C=146
O

Z *  N2 *  5  CV15 0 1 1 6
;> 0

S4 N2 0 5  C

1

S

5 5

[ I ......... ................

® * § ,T®  
DIÍHETRO DA ■■ 
PHFWUJMIE

©

O

^2^BLOC.OS.pE..FyNpAÇÂO...
V “  /' FRf^AI fl- 1/95

?!ffliÊco  flerto vitonno
E N G E N H E I R O  C I V Í L

C R E A -P B  1612603068
ESCOLA 12 SALAS DE AULA

PROJETO DE ESTRUTURA

PREFEITURA DO

CRATOueinMiA >■ niutM
MONTE ALVERNG

jNt&çto ,

j r —
30/38

7
“ Onsna Msng B^ío R. Atentar 
Secretana ae Fauca.^o"'1 §  

0:ü’td-;a N ' Ql(}7Qri2ü2Í - GP

" —



r  I

J L = =

g E s

FrãnciserSeiío Vitoríno
_______ £ M. Q E M K E i r i Q  C I V I L

W°CREA-PB 1612603068

FORMAS DO PAVIMENTO NÍVEL 000

ESCOLA 12 SALAS DE AULA
PROJETO DE ESTRUTURA

» f * w f H o  R. A ;en-
o«cretana ae Educação 

• N ' 0107011.2021 - (.

PREFEITURA DO

CRATO



B43-44
1xC20
PLANTA

□ «

S B31

□ -

í ã N

,'U=B12=B2S‘43=P44

— f c s ? í

í o

□ -
G 7 >

s a 4

0 “

SÍQ

P26=P29=P32 P24=P27=P30=P33

1

Q »

P39=P41=P42=P45

=10

Resumo do aço

P2=P3=P4=P5=P6=P7=P8=P9=P10=P11=P12 P25=P2B=P31

S S T *411

0 . .

P1=P15=P16=P1?=P38

® S |

m z f ò ^ . o  R. A’enoar 
tánaiée Educação

.) 11 /'j'. 1 - CjP

^'a '\ PILARES NÍVEL 000 E BLOCOS DE FUNDAÇÃO
■ 1 ESCALA: INDICADA ................ -- ----- ............

0 “

. ^ J ^ s n c i ^ f í o e r t o  V i t o n n o

ENGENHEIRO c iv il  
C R E A -P B  1612603(168

ESCOLA 12 SALAS DE AULA
PROJETO DE ESTRUTURA

PREFEITURA DO

CRATO
S C C R E TA M A  d e  EDUCACAO

A8RIU2022

CONTEUOO
BLOCO F: PEDAGÓGICO 
PÍLARES NÍVEL 000 
BLOCOS DE FUNDAÇÃO 32/38

7
T

i 
j-

fi
i





é d

iia
1 f i r i r I 1

m
i ni ....  r (

)r  i nr»" " ljpjr"' ...l |pr* ib
U LFm "1 1» "l r«, "L1m«  l

j m» t ,m i,s« ^ i «ww< ITMUU IImmij HMUU IIIUK» 1
h’’*' .Mir 2NN. .MM

*10 =10
VH

Eh

0-

'1

1 f

3 S “

i r r
7Z,-----1 j .» .......... ..u . 1

n-

V',,1

ü = ___l i
f l

0-

"“U

1

S  ‘” lZ r

r~
n, i» l_ ►

m

«
í-

T-fc-- I I I

m

T^r- - — fz r ..I
!}■

í
p-

----------

1 í - ..’ i

-----------

g g -  ^  

Fi ....................... -— c
i*  l |Lre. .................. -  c

í -

r
------
i r i r~

j;;. u ""lJ ... I™' L_

yjM

\Vi.GM.N!yEL.ogg.
/  ESCALA: INDICADA

"■"y^nciscoSedi) Túíonno
ENGENKEiRO CSVSL 

C R E A -P B  1 6 1 20 0 3 0 5 8
ESCOLA 12 SALAS DE AULA

PROJETO DE ESTRUTURA

PREFEITURA DO

CRATO
I K i m i l *  >1 CMCAÇtf

comtíudo.
fs.OCO f. PÊnAC-OGICO 
wsas i«vst w» 34/38

Si C!
~~% s

”3na Shio R. Alencar
otítreiana cie Ecu cação

N “ 0107011.2021 - GP &



ire r‘
121 JSI

b r ...... ll Jn. 13 PM Ll*» l l*M " 1I>« l

Z ^.í,

C-1SJ

í íw «Sí  c*in

_5HM»ê.p c»a»j

1MI1U c-i

1K1IHJ c:m

■ í
«  tu

9*14*4.0 C*7W

' ■ t í

rwfiia

■ íp,  jg,

>uu% , c:> O..MC.1M ZuJthz.l, !K1“  =„,

2ÜH=an ü^ç.1» .« ü iiL S W,»a, ^ ‘ ’ W> •»■»■="

r * * ' JS_ r**'
i «  i» U

> 
r Jwo La L .

n n n
I r D* U“

HWlwif ’

_Jl2á_4
HHS»54 C'I22 1 c»m tiiu.í í  c«tü ' _Ü2*_4 —ÍÍ2I—J ' « ‘ " « i i

U1

u u
_í nt V» í« V) C

7U
■ID

1  \yiGAS NÍVEL.325
\ / y  ESCALA: INDICADA..........

Francisco Berto W,onno
E N G tN r.E IR O  CIVIL

CREA-PB 1 6126030 ''

ESCOLA 12 SALAS DE AULA
PROJETO DE ESTRUTURA

PREFEITURA DO

CRATO
«■CMTARIA I H U C M

MONT6 ALYtRNC
CCfiTRAlAHTE TÇÇÍ4CO

COMIÍUXJ
ÈR.DCO F PênuGOGICO 
VIS»S HfvEtJIí 3 5 /3 8



AB

P1=P2=P3=P4

2N
1 05.0 C

=128

, PLAN
TA DE LO

C
AÇ

ÃO
' E

S
C

A
LA

 1/50

B1=B2=B
3=B4(1xC

2D
)

N
om

e I 
Q

uantidade

0
----------0
BLO

C
O

S DE FU
N

D
AÇ

ÃO
/ C

SC
AI.A: 1/25

Pilar
Fundação

Bloco
N

om
e

Seção
X

Y
C

arga M
áx.

C
arga M

in.
Lado 0

Lado H
hO

/ha
h1 

hb
ne

Estaca
ca

(cm
)

<cm
i

C*<o0
(kgf>

ícm
)

(cm
)

(cm
)

“p
i 

1
35x35

11999.45
6223.90

1000
900

50
50

0
45

1
C

20
-30

P2
35x35

12244.45
6223.90

1000
900

50
50

0
45

1
C

20
-30

P3
35x35

11969.45
59B3.90

tooo
900

50
50

0
45

1
C

20
-30

P4
35x35

12244.45
5983.90

1000
900

50
50

0
45

1
C

20
-30

R
esum

o do aço
AÇ

O
D

IAM
C

.TO
TAL

PESO
(m

m
)

ím
)

(kC!>
C

A60
5.0

123.5
13.9

PESO
 TO

TAL
(kg)

Volum
e de concreto {C

-25) =

C
A60

19.9
Á

íea de form
a = B.32 m

1

, LAJE N
IVEL 000

' SE
M

 E
S

C
A

LA



B
í—

s
-

B1=B2=B3=B4
1xC20
PLAN

TA 
ESC 1:50

5 N
2 05.0 c/5 C

=188

C
O

R
TE 

ESC
 1:50

5N
2 c/5 

C
A

:-30

L
s_>

2
N

3
b5.0 C

=182

R
esum

o do aço
AÇ

O
D

IAM
C

.TO
TAL

PESO
(m

m
)

íkal
CASO

12.5
15.1

14.5
CA6Q

5.0
52.4

9.6
PESO

 TO
TAL

(kg)
Volum

e de concreto (C
-25) =

Voium
e de concreto (C

-20) =
C

A50
14.5

Area de form
a = 5.28 m

J
C

A60
9.6

a 
PILAR

ES N
ÍVEL 000 E BLO

C
O

S DE FU
N

D
AÇ

Ã
O

' 
^

 
; E

S
C

A
LA

: IN
D

IC
A

D
A

P1=P2=P3=P4

ESC
 1:252N

1 05.0 C
=128

R
esum

o do aço

R
ES

PO
N

SÁ
VE

L TÉC
N

IC
O

:

AÇ
O

D
IAM

C
.TO

TAL
PESO

(m
m

l
(m

)
C

A50
12.5

3.2
3,1

CASO
5.0

10.3
1.6

PESO
 TO

TAL
(kg)

Volum
e de concreto (C

-25) =

C
A50

3.1
Area de form

a = 1.29 m
*

CASO
1.6

=
B

P
C

\ PILAR
ES N

ÍVEL 23
/

 E
S

C
A

LA
 IN

D
IC

A
D

A

] 
ir-----Nivel 23

Nivel 00

/ e \C
O

R
T

E
 AA 

6
S

E
M

 E
S

C
A

LA

verto Vijwino
EN

G
EN

H
EIR

O
 

C
R

E
A

-P
B

 
1

6
1

"-\

ESC
O

LA 12 SALAS D
E AU

LA
PR

O
JETO

 D
E ESTR

U
TU

R
A

PR
EFEIT

U
R

A
 D

O

C
H

AT
S

E
C

R
E

TA
R

IA
 

D
E

 
E

D
U

C
A

Ç
Ã

O

EN
D

ER
EÇ

O
:

M
O

N
T

E
 A

LV
E

R
N

E

C
O

N
TR

A
TAN

TE:
PREFEITURA M

UNICIPAL DO CRAIO
R

ESP
O

N
SÁ

VEL TÉC
N

IC
O

:

Á
R

EA C
O

N
STR

U
ÍD

A: 

2.201,61m
4

fçc[WTEÓpÉ>:r

LO
C

A
Ç

Ã
O

, B
LO

C
O

S
 D

E
 F

U
N

D
A

Ç
Ã

O
00

9i 
ru

j
P

tÜ
A

R
E

S
 E

 tA
JE

S
 N

ÍV
E

L 000, P
ILA

R
E

S
 N

ÍV
E

L 23

D
ES

EN
H

O
: 

BASEADO FNOE

36/38



A

B

4346.80

3746.80

3

50 N1 b5.0c/14 C

U .

U

Resumo do aço

P1=P2=P3=P4

uí----
iftVAR  > f§ ~~

B1=B2=B3=B4
1xC20
PLANTA 
ESC 1 50

Resumo do aço

5 N2 05.0 c/5 C=188

AÇO DIAM C.TOTAL PESO
(mmí (m)

CA50 12.5 15.1 14.5
CA60 5.0 62.-1 9.6

PESO TOTAL
(kg) Volume de concreto (C-25) =

Volume de concreto (C-20) =
CASO 14.5 Area de forma = 5.28 m '
CA60 9.6

61 124 

2N3B5.0 C=182

2N1 o5,0 C=128
\  PILARES NÍVEL 000 E BLOCOS DE FUNDAÇÃO
’  1 ESCALA: INDICADA

LAJE NÍVEL 000
J SEM ESCALA

AÇO j DIAM 
fmmi

C.TOTAL 
(m)

PESO

CA60 5.0 265.6 40.9
PESO TOTAL

(Kg)

CASO 40.9

Volume de concreto (C-25) = 
Área de forma = 17.32 m*

B1=B2=B3=B4 (1xC20)

I Nome j Quantidade

PLANTA DE LOCAÇÃO
/  ESCALA 1/50

n
*

N BLOCOS DE FUNDAÇÃO
/  ESCALA: 1/25

Pilar Fundação Bloco
Nome Seção X Y Carga Máx. Carga Min. Lado B Lado H hO/ha h1 /h b ne Estaca ca

(cm) (kqf) (kgf) (cm) (cm) (cm)
P1 35x35 12656.70 4346.80 2200 2100 170 110 0 70 6 C20 -55
P2 35x35 12901.70 4346.80 2200 2100 170 110 0 70 6 C20 -55
P3 35x35 12556.70 3746.80 2200 2100 170 110 0 70 6 C20 -55
P4 35x35 12901.70 3746.80 2200 2100 170 110 0 70 6 C20 -55

'' SEM ESCALA

P1=P2=P3=P4

NIVEL 23 - L2

2N1 05.0 C=128

Resumo do aço
AÇO DIAM

Imml
C.TOTAL

(m)
PESO

CA50 
CA60 ...

12.5
5.0

3.2
10.3

3.1
1.6

m
CA50 3.1 
CA60 1.6

Voiume de concreto (C-25)-  
Area de forma » 1.29 m1

s '

6
PILARES NÍVEL 23

' ESCALA INDICADA

RESPONSÁVEL TÈCNiCO:

Francisco Berío '/>,l o n n o

FNGENHEiHO G!’/'L 
C R [;A -

ESCOLA 12 SALAS DE AULA
PROJETO DE ESTRUTURA

PREFEITURA DO

CRATO
S EC R ETAR IA  DE EDUCAÇÃO

ENDEREÇO:

MONTE ALVERNE

CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

ABRIL/2022

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

ÁREA CONSTRUÍDA: 

2.201,6lm2

CONTEÚDO.

PASSARELA M2
LOCAÇÃO, BLOCOS DE FUNDAÇÃO 

PILARES E LAJES NÍVEL 000, PILARES NÍVEL 23

DESENHO: 
BASEADO FfJOE

R.01

37/38



B

lO
O

O

“ P2........
35x35 cm 
ha = 0 ctr 
hb = 45 ci 
1 xC20

35x35 cm 
ha = 0 cm 
hb = 45 cm 
1xC20

P1=P2=P3=P4=P5=P6

2139.20

T J

19 N2 o5.0 c/13 C=574

1894.20
Resumo do aço

AÇO DIAM C.TOTAL
(ml

PESO

CA50 6.3 200.8 49.2
CA60 5.0 213 32.8

PESO TOTAL
m

CA50 49.2 
CA60 32.8

&

31 N1 05.0%;

2

T2

B1=B2=B3=B4=B5=B6
1xC20
PLANTA 
ESC 1-50

13 C=2

5 N2 a5.0 c/5 C=

Resumo do aço

2N1 05.0 C=12B

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL PESO
(ko)

CA50 12.5 24 23.1
CA60 5.0 93 14.3

PESO TOTAL 
(kg) Volume de concreto (C-25) =

CASO 23.1
Voiume de concreto (C-20) = 
Área de forma = 7.95 m2

CA60 14.3

[ 61 [ 24 
2 N3 o5,0 C=182

PILARES NÍVEL 000 E BL. DE FUNDAÇÃO
ESCALA: INDICADA

74

1536.70

Resumo do aço

PLANTA DE LOCAÇÃO
ESCALA 1/50

AÇO DIAM C.TOTAL
frrV>

PESO
íkn'1

CASO 12.5 4.3 4.6
CASO 5.0 15.4 2.4

PESO TOTAL 
(kg)

CA50 4.6
Volume de concreto (C-25) = C 
Área de forma = 1.93 m3

CASO 2.4

RESPONSÁVEL TÉCNICO.

£

ü - *

P1=P2=P3=P4=P5=

N IVEL23-L2____________

Nome I Quantidade 
C20 j 4

\  BLOCOS DE FUNDAÇÃO
ESCALA: 1/25

Pilar Fundacâo Bloco
Nome Seçâo X Y Carga Máx. Carga Mín. Lado B Lado H hO/ha h1 / hb ne Estaca ca

(cm) (cmi (cm) (kgf) íkaf) (cm) ícm) ícm)
P1 35x35 10441.55 2139.20 2200 2100 170 110 0 70 R C20 -55
P2 35x35 11044.05 2139.20 2700 2600 230 110 0 95 8 C20 -80
P3 35x35 10441.55 1894.20 1700 1600 110 50 0 45 ? C20 -30
P4 35x35 10799.05 1894.20 2500 2400 110 110 0 50 4 C20 -35
P5 35x35 10799.05 1536.70 1700 1600 110 50 0 45 7 C20 -30
P6 35x35 11044.05 1536.70 2200 2100 170 110 0 70 6 C20 -55

2N1 et5.0 C=128

T J

ê  c 
a

SEM ESCALA 6 PILARES NÍVEL 23

Francisco Berío Vuonno
ENGENHEIRO C iV il 

C R E A -P B  16126D205H

ESCOLA 12 SALAS DE AULA
PROJETO DE ESTRUTURA

PREFEITURA DO

CRATO
S E C R E TA R IA  DE EDUCACAO

ENDEREÇO:

MONTE ALVERNE

CONTRATANTE:
PRErEiTORA MUNICIPAL ÜO CRATO

ABRIL/2022

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

ÁREA CONSTRUÍDA: 

2.201,61m J

CONTEÚDO:

PASSARELA M3
LOCAÇÃO, BLOCOS DE FUNDAÇÃO 

PILARES E LAJES NÍVEL 000, PILARES NÍVEL 23

DESENHO:
BASEADO FND£

R.01

38/38
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■4--

1 ____
P15

_____________ I _

P25

(?) (?) ( t) (?)

P27

P5

~T P13 P14

-1-----------------i ________ A -
I P19 i P20 | P21

~T~P23

P29 i s l
3” ío p

\  PLANTA DE LOCAÇÃO

C R O Q U ID E R E F E R Ê N C IA

ESPOMSWEl TÉC.»«Cf>

ENGl
C R E A - ; -

ESCOLA 12 SALAS DE AULA
PROJETO DE ESTRUTURA METÁLICA

PREFEITURA DO

CRATO
5 6 C K ETA R IA  DE CDUCAÇAO

RESPONSÁVC1 TÉCNICO

U«EA CONSTRUÍDA 
2.S0l.6lm’

COfíTEUDO
BLOCO A - ADMINISTRATIVO 
LOCAÇÃO DOS PILARES 01/25

&





§

- I

§

í 1 MEIA IR1 (x4)
/  ESCALA 1/25

Francisci .eito Viionno
ENGEMhE!RO iV it

” 3 M a-a  B ^ í/F

’ V  \  MEIA TR2 (x6)
^  ESCALA 1/25

jKÍKWtiSAm TEC^CCÍ^t fV i - -  ‘

H *  ES C O LA 12 S A LAS DE A U LA  |  ^

PROJETO DE ESTRUTURA M ETÃUCA f

*$5tSb PREFEITURA tí®

_  M  CRATO
S « tf t« T A * iA  B *  » U C A C A D r~

.....................................  o .

s

.gí_CÇK£4a
MONlc ALVERHg J e

r t ~ ~ m

;CONT5W<WT£ ReSPONSAVgL T£C.THC0 
«üffuni»». «viictpjii üík.raio pRAMçmjijgwovnoBtiS1

OES0WO. [T1
Dí7la ASE* CONSTRUÍDA

A£|R|U2022 í» ]€ im <
SgvíSÃÜ

R.Qj s
COWTSÚ0C 
BLOCO A - ADMiNíSTflA HVO 
OÊTAIN6 TREUÇA TRi, TR2.TR3

fC-l.HA.

03/25



VtSTAFWWTAL J

vQ .E J A L .H E  J E R Ç A J i X x 8 8 | . .

l_ « 4  

CORTE AA

© 5

ç, ■[=-)g I I
h d ! I
8 F=i
p n

2 )C H A P A  D E  B A S E  (x 1 0 )

_<llA

Í a ÍC
M&4

CORTE AA

- € >

\  D E T A L H E  T E R Ç A  T 2  ( x 8 8 )
'  SEM ESCALA

VWOiBtOMTN.

V \ D E I A U H E  J E R Ç A J 3 i x 1 2 1 _
^  /  SEM ESCALA

ca»»IX»ao

£
P&4

CO RTEM

ajwnaewatt

X

6

._ L

x - D E T A L H E  A
/  ESCALA 1/10

1 rmMtsúútüMM
_ L

j  D E T A L H E B
/  ESCALA 1/10

,/^S-
•ir l i

K5w

yÇHAPADE  BASE (x6).
J  SEM ESCALA

USTA DE MATERIAIS

CknO*MO<t2̂ >

G )
XI

rn
o "

pa

03ZJ
s

RESPONSÁVEL TÉCNICO

Francisú&derto V im no
e n g e n h e i r o  c w s l 

^ p p  & .P R  1 b l

E S C O L A  1 2  S A L A S  D E  A U L A

PROJETO DE ESTRUTURA METÁLICA

PREFEITURA DO

CRATO
S E C R E TA R IA  DE EOUCAÇAO

&ac d  
1?

IpJ
ENDEREÇO: 

MONTE ALVERNE

CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL OO CRATO

A B R IL /2 02 2

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

ÁREA CONSTRUÍDA: 

2.201,61m *

CONTEÚDO:

BLOCO A - ADMINISTRATIVO 
DETALHE TERÇAS E DOS APOIOS 

LISTA DE MATERIAL

DESENHO: 
BASEADO FM DE

R.01

04/25



Cp Cp Cp Cp Cp Cp cp
I

Cp <3p

A  p1 ■ ^~P2 ^ > 3  J  P4 P5 P6 ^~P7 P8 ' ‘

® — '

© -

rP11 P12 | P13

I

| P14 | P15 | P1S | P17 

1 I 1 1

1 P18 

I
I P19 1 
1 1

--------------

I
I

I I
í 1 1 1 

------ * ----------- -------- l ----------------- -̂------------------- -----------------

I
I

1 1 

- i -------------------- *
P21 | P23

P20

| P24

/ *  ^ p i ^ n i a  d e
V. . /  ESCALA 1/50

CROQUI DE REFERÊNCIA

RESPONSÁVEL TÉCNICO T rãnC B t
e n g e

C R E A -P S

i/hcirm f)

Z\y,i
-  * o r o s o s s

ES C O LA  12 S A LA S  D E A U L A
PROJETO DE ESTRUTURA METÁLICA

PREFEITURA DO

CRATO
SKCItCTAftlA 0 1  8DUCAÇAO

'REAOONSTRUIÜA
2,201 .sim'

BLOCO B - PEDAGÓGICO 
LOCAÇÃO E CARGA DOS PILARES

s | j  
* 1 -

05/25



© © © © © ©

l t 8  I  -4-® £ £ m £ g
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1

l
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1
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|
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s ĵ-to

1
ESQUEMA GERAL DA ESTRUTURA

/ '  ESCALA 1/75

\CORTE AA
ESCALA 1/75

/ Q '
RESPONSÁVEL TÉCNICO:

\CORTE BB
J  ESCALA 1/75

F ra nciscW erto  Viiorino
ENGENHEIRO CiVIL 

CREA-PB 181260?0sa

d b ra , ESCOLA 12 SALAS DE AULA
PROJETO DE ESTRUTURA METÁLICA

PREFEITURA DO

CRATO
S EC R ETA R IA  DE EDUCAÇÃO

ENDEREÇO:

MONTE ALVERNE

CONTRATANTE:
; (prefeitura municipal docratd

ABRIL/2022

RESPONSÁVEL TÉCNtC^:

S  c?
AREA CONSTRUÍDA:? 

2.201,61mJ J

CONTEÚDO:

BLOCO B: PEDAGÓGICO 
ESQUEMA GERAL DA ESTRUTURA 
CORTE AA - CORTE BB

5
v / v

DESENHO: 
BASEADO FNOr

R.01

06/25





Obs.: Todas as treiicas terão tirante exceto as que estão oo eixo 1 e 10

B  12.7 CA 2S.

7500

DETALHE TERÇA T1 (x35)
/  SEM ESCALA

01£7tUUjCA-25
c l qemki: p.UNii’. p/mm

0ÜID.Í>. Kitu*

10 DETALHE TIRANTE (x8)
SEM ESCALA

LISTA DE MATERIAIS
(  7 DETALHE TERÇA 12 (x105)
\  '  /SEM ESCALA

JF'

E Í L
,P*4-

CÚRTEM

8 N DETALHE TERÇA T3 (x35)
’ SEM ESCALA

- J

I  P0K- BOME TIPO <UfAlÍT\ rr-uF.Ubtnr. cc«P.TeTr. PCK.ÜtüT. PCK.TCfTAL

II 01
TefÇ a -T 1 G 50x25íUnM,52 35 5565 7.33 257

1 02 T e rç a -T 2 C 56*25*10*1,S2 1Ú2 -1780 - 0,27 659
—d )  I 

1 03
T e rç a -T 3 C S0s2Sx10#1,S2 34 3195 147

1 04
C h.ipa  i}» Cb i2r>Mi2<m.rt> 20 - 0,30 1C

1 05 DcíDZQ"ITv1 C ito tftrrfft.e s 03 3000 1fi.6ô 9-1Í»

S 06 DtxJ0Q3f TTi1 L  J  CtffcRS#2.25 5Ü 7,f)2 351

II 67 r » f .  dkrçoDai TTd L  aSzTí5#2,2S 270 90 0,11 29

I ^ Cb,ip.5 apoto c b  is fix i2 (tm ,as 36 >1,72 2G

D onzo W j .1 M e s ta C 1Vlx4(!#2.65 1? 3000 10,6ti 1G2

I  10 D^kjqo.)Í W j j  Êáestr.j L  J  35l»f5#2,2S 11 3000 7.02 7ií

I 11 Jvrf. d l^go oJ l y j t p  Èáestrj L Sía35#2^S 72 90 0/11 1»

1 "*■* Cb-ip.1 reforço O , 70l12fí#2,00 120 0.1» IS

1 Tubo fte  jpok> O  ® 3*#s,w» 7 10» 0,80 Ú

l  l 4 EsttC-idóT L  K>xisírtMr7S 16 5íi 0,37 c

1 15 R ef. E stlç -idc í tv 52 - 0,09 3

I 15 Tlr.iQte 012,7ohd CA-zs ã 735» 7.30 59

"
C bapn cje FecfannieQto 2 C tí 'iOâOx3sí#I,52niD 2 17.47 35

I w C bn fia  dõ  to s e 7 0,90 7

jkííaíív^c/itíi: « * .101* 2.829,00 kg

3.110.00 kg

~ rr-.
C  1 . :d! !CJ * r  ! c r f 0  R

í-v i /-a >\ y : i  2 0 1

RESPONSÁVEL TÉCNICO.

Francisr "~r ' ' ' > Viíormo
E N G  c í v i L

C R E A - r  lj 1 ^  ~ -

ESCOLA 12 SALAS DE AULA
PROJETO DE ESTRUTURA METÁLICA

PREFEITURA DO

CRATO
S EC R ETA R IA  DE EDUCAÇÃO

ENDEREÇO:

MONTE ALVERNE

CONTRATANTE:
PREFfEtTURft MUNICIPA). O

AâR|U2022

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

ÁREA CONSTRUÍDA-, 

2.201,61ma

CONTÊÚÓa 

BLOCO B: PEDAGÓGICO 
DETALHE TERÇAS,TIRANTES E APOIOS 
LISTA DE MATERIAL

OESENHO: 
BASEADO FNDE

R.01

08/25
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© -■
| P24

/  PLANTA DE LOCAÇÃO
V ■ /  ESCAI A 1/50

C R O Q U l D E R E F E R Ê N C IA

RESPONSÁVEL TÉCNICO FraDciscfUertG V nonw
FN G EN B E ''^0  CSVíL

C R E A -P B  1 o i

E S C O LA  12 SA LAS D E A U L A
PROJETO DE ESTRUTURA METÁLICA

PREFEITURA DO

CRATO
SECR KTARIA DE EOUCAÇAO

(EA CONS1 RUÍDA.1 
i.SOI.SIm3

CONTEÚDO
BLOCO C • PEDAGÓGICO 
LOCAÇÃO E CARGA DOS PILARES I 09/25



ESQUEMA GERAL DA ESTRUTURA
' ESCALA 1/75

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

\ CORTE AA
•' ESCALA 1/75

Germana Mana Br 
Secretária de

P o!ta ria  N° 01070112021 -G

\CORTE BB
,/ ESCALA 1/75

F ra iie is
g f t o  V ii.on i^u

ENGENKEíRO CIVIL 
C R E A -P B  « .« 6 0 3 = 5 8

ESCOLA 12 SALAS DE AULA
PROJETO DE ESTRUTURA METÁLICA

PREFEITURA DO

CRATO
S EC R ETAR IA  DE EDUCAÇÃO

ENDEREÇO:

MONTE ALVERNE

C0NTRATANTE:
/ rEFEÍTURA MUNICIPAL DO CRATO

ABRIL/2022

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

ÁREA CONSTRUÍDA: 

2.201.61m3

CONTEÚDO:

BLOCO C; PEDAGÓGICO 
ESQUEMA GERAL DA ESTRUTURA 
CORTE AA - CORTE BB

DESENHO:
BASEADO FNDÊ

=s

R.01

10/25





Oa

r
«a |

.DETALHE CHAPA DE FACHAMENTO LATERAL(x2)
SEM ESCALA

2 CHAPA DE BASE (x20) nCHAPA DE BASE (x7)
■ /  SEM ESCALA '  SEM ESCALA

DETALHE A
J  ESCALA 1/10

.DETALHE B
•!  ESCALA 1/10

WTtKKIft

■ DETALHE TERÇA T1 (x35)
/  SEM ESCALA

WTABCTTAL

N DETALHE TERÇA T2 (x105)
/  SEM ESCALA

0
CORTEM

8 \  DETALHE TERÇA T3 (x35)
/  SEM ESCALA

V  0 __. /

.DETALHE ESTICADOR
!  SEM ESCALA

Ohs.: Todas as Irelicas terâo tiraote exceto as que estão d o  eixo 1 e 10
____ llTCCte

B 12.7 2à

P . T . = ^ -

p.iffttr. P.im-AL

10 DETALHE TIRANTE (x8)
'  SEM ESCALA

LISTA DE MATERIAIS
PO*. SOME TFf> OUAHT. nnup.UMÍT. cdup.tcít. Fouwrr. PD5.TOTAL

61 T*?rça-T1 0  50i25x)0#1.52 35 sses /.-■ia 257

te Terçn - T2 D 50x25x10#1.52 102 4790 6,27 6S9

03 T *rça  -  T3 C 50*25x10*1,52 34 31 te 4,?Ô 147

04 C to p a  tte  basft Cb 12í*12ítfe.0f» 2ü - 0.90 1&

OS D ^ ejzo T fd C 3ô 3000 10,60 SUO

Ofi Dtayooal TT<1 L  J  35h35#2.2S 50 3000 7,02 asi

Ú7 Ref. dbycH U l TR1 L  ASs3âff2.2S 270 90 0.11 29

Ofi c h  ópó d *  ópoto Ch 120tf|20#6,ft5 36 0,72 a

| 09 B-ío z o  Vfy-i M e s in C W aA(r!f2 ,m 17 3000 lH,ec 1Ô2

1ü CH.Kjoo.it V k> i M e s tr j I___ I 552tas<72,25 11 3000 7 ,te 715

11 Ref. dhgooai Vigo Mestra L  35x35»2.25 72 90 ÍI.11 10

c t u p j  d *  reforço O i 70*120*2.00 12Ú 0,13 16

1 14

T u b a c te .ip o io o  â a*».»» 7 100 0,Ü0 G

EstícJdor L  S talS tíM .75 16 S i 0.37 Ú

15 Ref. E s t lw d ú r k  50*5ÍJÍM,75 32 _ 0.09 S

1R flM D te 012.7asaCA-25 ô 7S50 7.30 59

1T C iv ip -i d e  FecbnmeDto 2C U  HWtfclSftfl.SSmm 2 - 17,47 as

Ift C h -^w  d e  basê 0126 #6 ,tt i 7 - 0.90 7

« M d *  « 2.023/10 kg /!

IMM. i !W•-* " 3 .110,00 kg v

Germ ana Maria B rI "  ^
.1 Ho v~ *____ _________ -j l_______ ___

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Frmciscrmm  vitu 
E N G E N H E I R O  C W i  

C R E A - P B  1 6 1 2 6 3 2

Vhoríno

o b ra , ESCOLA 12 SALAS DE AULA
PROJETO DE ESTRUTURA METÁLICA

PREFEITURA DO

CRATO
SECR ETA R IA  DE EDUCACAO

ENDEREÇO:

MONTE ALVERNE

CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

HU2022

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

AREA CONSTRUÍDA: 

2.201,61m?

CONTEÜDCf 

BLOCO C: PEDAGÓGICO 

DETALHE TERÇAS, TIRANTES E APOIOS 

LiSTA DE MATERIAL

DESENHO:
BASEADO FNC

R .01

12/25



9

■fihp

P14

P17

Ce) Cp Cp

P2

I

P3 43 P4 - - h

i
± . j .

P23
|  - - - - - S~P2s‘

P6 ---------- " f l - p

p
P10 P11

P15

I

P20
C f

P2S

( 1 >

—S"P29 I

PLANTA DE LOCAÇÃO

ÇROQUI DE REFERÊNCIA

■y-s . ^  y / j  f ,U I  i i ^ - O
RESPONSÁVEL TÉCNICO j£* í  ^  T J

ENGENHEIRO c iv i l  
C f^ F ,^ -P B  \2'Ô

E S C O LA  12 SA LAS D E  A U L A
PROJETO DE ESTRUTURA METÁLICA

PREFEITURA DO

CRATO
SECR ETARIA  D£ EDUCAÇÃO

MONTE ALVERNE

CONTRATANTE RESPONSÁVEL TÉCNICO

CONTEÚDO
BLOCO D - SERVIÇO 
locaçAo  E CARGA DOS PILARES 13/25

Q  s

s r s



Germana Mana tr io  p 
Secreiána ce Educação 

Rütaria N,; 0107011,2021 - GP

.ESQUEMA GERAL DA ESTRUTURA
! ESCALA 1/75 

<?> cf> Cf)

ESQUEMA GERAL DA ESTRUTURA
'ESCALA 1/75

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Francisco Jeito Váowu
ENGENHEIRO C iViL

c R E A .P B  16 1 2 6 C 3 0 6 "

dbra, ESCOLA 12 SALAS DE AULA
PROJETO DE ESTRUTURA METÁLICA

PREFEITURA DO

CRATO
S EC R ETA R IA  OE EDUCAÇÃO

ENDEREÇO:

MONTE ALVERNE

CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

ÁBRiL/2022

ÁREA CONSTRUÍDA: 

2.201.61m!

CONTEÚDO:

BLOCO D: SERVIÇO 

ESQUEMA GERAL DA ESTRUTURA 

CORTE AA

DESENHO: 
BASEADO FNOE

_ Z i .

R.01 *
- S -

. 3 -ÇI\J<9*

14/25
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la
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s

IIS5P0NSÍ,V£l TÈCHKO

/
l .À l

^  Rnfo p  4

:C8ÇciO 
'021 - GP

'"•fc'RCl^ ..rrr iLv̂ >..-------------
G R E A - P B  1(512603056

ES C O LA 12 S A LA S  D E  A U LA
PROJETO DE ESTRUTURA MÊTÁUCA

PREFEITURA DO

CRATO
S tC ftITA lM A  BC K0UCAÇAO -~ :2 $  \ 

= — =

«l£* CWÍSTRUS&".

çowtóeo 
SLOCO D: SSRVtÇO 
DETALHE TREUÇA TR1. TR2.TR3 15/25
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G 7&«K16« 24X001 -©

© i

MüJ
CORTE AA

N-, DETALHE TERÇA T1 (x176)
/  SEM ESCALA

8

n

sãs££& r- ®
© 5

\ CHAPA DE BASE (x14)
/  SEM ESCALA

VUTAHUtfTAL I a ^ 3

í <j *
|L-------------------55--------------------

1
M24

CORTE AA

\DETALHE TERÇA T2 (x44)
/  SEM ESCALA

PX*Í) f -

tt

3

, DETALHE TERÇA T3 (x44)
' SEM ESCALA

- ®

.DETALHE A
1 SEM ESCALA

DETALHE B
/  SEM ESCALA

M

. N CHAPA DE BASE (x6)
*■ /  SEM ESCALA

LiSTA DE MATERIAIS

C

Ck<«SiiHS>US

Chtafen«fMk

CO
í f  3

Ci)

cp_ 53

Z1 oT
o. £X>

m
CL

cp u j
71.
o*
po

CD

O  O r o
r  ^  
o ° gXI =í

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

fgBerto Vij'0ik '0
ENGEMHESRO

CREA-PB 1612 6 ■~ ° ci

ESCOLA 12 SALAS DE AULA
PROJETO DE ESTRUTURA METÁLICA

PREFEITURA DO

CRATO
SEC R ETA R IA  DE EDUCAÇÃO

ENDEREÇO:

MONTE ALVERNE

CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DO CHATO

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

A B R iL /2 0 2 2

ÁREA CONSTRUÍDA: 

2 .201,61mJ

CONTEÚDO:

BLOCO D: SERVIÇO
DETALHE TERÇAS E DOS APOIOS

LISTA DE MATERIAL

DESENHO: 
BASFADO FNDS

R.01

16/25
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P36 I  P37
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I

\ELANTA.DE LOCAÇÃO...

| P44

CROQUI PÉ REFERÊNCIA

FranciS1 Berio viionuo
T í i l l iÊ T O -w t-----

C R E A -P B  16126030SS

ESCOLA 12 SALAS DE AULA
PROJETO OE ESTRUTURA HETÀÜCA

PREFEITURA DO

CRATO
S IC M T A I IA  D l  ID UCAÇA0

BLOCO E - PEDAGÓGICO 
LOCAÇÃO E CARGA DOS PlljSRSS 17/25

emana Maria Bnio R Xencar 
Secretána de Educação^
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■W10 ,

dflIO \ 3810

\  7r.20 ,r,

' vDEIALHE CHAPA DE
/  SEM ESCALA

VBnmGMTM.

\D E IA L H E  TERÇA T I (x35)
SEM ESCALA

COfitfEM

, \  DETALHE TERÇA T2 (x140)
/  SEM ESCALA

h— - ^
- .....~4ri

í---------- ■ £ — —
WW

_ _ _ q p

---------- =jl fTW í x i

CORTEM

/ q  \  DETALHE TERÇA^ T (x35)
V ® /  SEM ESCALA

/ q \d e ja lh e  te r ç a  JA&1Q1
\  ”  /'sem e s c a la

E Z 1 Í
\ DETALHE ESTICADOR
/ SEM ESCALA(10

,^ 2 ^  CHAPA DE BASE (x37)
/  SEM ESCALA

N CHAPA DE BASE (x11)
J SEM ESCALA

Obs.: Todas as treliços terão íiraote, 
exceto as que estão ao eixo 1 ,14a, 14b e 16

,----SEÜ---ffi)/  A 127 oub, ^

kca TIPO c L tp jw i: PUNiT. O.JOJ-AL
■nraote 0  Vl.TOBU CA-» 7b«> rx ü L 13 T.31 ÇJb

ans. ,sin>-/ojAt Si-kU
im n L OSkíj

a ^  DETALHE TIRANTF (x15) 
1 v s é m  escala

LISTA DE MATERIAIS
PO*. NOME TIPO QUAMT. coup.uar. CfUff.TOT, PCS.UÈÜT. rcaT cm

ín T«çJ~T1 C Sll&5tífrlh.S2 3S 559S 7,33 257

T e rç j-T 2 C Sft*25*1ftM,S2 14Ü -Í79CI 6.27 ÊJ7&

KJ Terçtt - T3 C 50*25x1 f «1.52 3S 3195 4,18 H7

Ü4 Terç-i - T4 C 5fla2S*10*1.53 7l> 4ÍS5 6,36 445

í<5 bíinzoT n i C tfiTa4ff#2,G5 154 SCKJfJ 1«í,Kj 1643

06 Dfcigooni TR1 L  J  a.Si35#2.2S 01 sriofí 7/12 G37

07 Ref. ítogoroi TR1 L  35*35*2,25 463 9í» 0,11 51

ÜK Cbnpn de apoio Cb i2rixi2n#e.35 C£ 0,72 49

(fft &.1QZ0 VJga U estn C J00x40#2,ô5 2â 3ÍJ00 300

10 Dfôgoani Vlgfl Uesír.n L  J  35*35#2,2S 19 aòiifj 7,112 134

11 ttef. dlngoaii Vkj-i Me&tm L  35x35*2,25 120 9ÍI 0.S1 14

12 Cbnpo d* reforço Cb7(>tf2ítlt2,m 21Ú 0,13 26

13 Tubo à *  npo}o O  0 S W * Í 11 1ÍXI o.ao d

14 E£»ficacicf L  3tx150jM,?5 26 50 0.37 10

IS fteí. E&Uíir»dof tv 5Ux5U#4,7S 52 - o/ia 5

16 Tteote CA-is 13 735/t 7.30 95

17 Cbopa de F«*ao3fèQtD 2 Ctí <(& i& & m ,szam 2 - 17,^7 35

« Cfa 12fu12fníC,Wi 37 0.90 34

”
Cbopa Us bct&f; 11 O.W 10

I AnMde iXibesturs = 469,&6 ai2
«s^uiiXl m 4.7ei.or*a

if.iN.iKl» « «  ••

DETALHE A
J escala  1/10

■ ' nDETALHE B
\ j  e s c a la  1/10

PT-

{
cn -í-D :o Ç
<-:d c

p B R A i

aí *
C L
(D ç 
ÍT

"S?f t »  tO ■

Hélio Viíonno
e n g e n h e i r o  c i v i l  

CREA-PB 161260306

ESCOLA 12 SALAS DE AULA
PROJETO DE ESTRUTURA METÁLICA

PREFEITURA DO

CRAT
SECRETARIA 06 EDUCACAO

ENDEREÇO:

MONTE ALVERNE

•CONTRAÍANTE: 
prefeitiOra municipal do cratü

ABRIL/2022

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

ÁREA CONSTRUÍDA:

2.201,61mJ

CONTEÚDO:

BLOCO E: PEDAGÓGICO
DETALHE TERÇAS, TIRANTES E APOIOS

LISTA DE MATERIAL

DESENHO:
BASEADO FNOE

R.01

20/25
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| P40 S P*1 !
-4
!
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P31 | P32
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P42 l

P12 P13: P14
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^ ~ D 1  Í P*3 ~ Í  P 7  Pd  DÇ Í ~ D «  Í 07 ~ l DO p g  ^ P 1Q   ̂ n-f-í T>ri  ̂~ r n  c  ^P15 P16 P17

P33 P 34 || P35

P43 || P44 |

c v
PLANTA DE LQCAÇÃQ
E SC A L A  1/50

ÇROQ.UIDEREF.ERÊNÇJA.

4&mo~-HRrancí*---EHGEHHEmO GlVtL 
C R E A - P B  1 6 1 2 8 0 3 0 6 8

ESCOLA 12 SALAS DE AULA
PROJETO DE ESTRUTURA METÁLICA

PREFEITURA DO

CRATO
MPWíS»VEL TfCWCO InFStNMO.

COKTfcuOO
BLOCO í; - PEDAGÓGICO 
lOCAçia e c^RGAOOs Piques 21/25
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j « i o  . .jino S

jh w  \ JíílO

r

£\  k 20

CWAFECtWCMTO ^

, DETALHE CHAPA DE FACHAMENTO LATERAL(x2)
> SEM ESCALA...............................................................................................................

V«nAFHEm*L

DETALHE TERÇA T1 (x35)
'' SEM ESCALA 

<H*
!H ■

jjsj-

cORTtAA

j  \ DETALHE TERÇA T2 (x140)
J  SEM ESCALA

E
CQRfêAA

w n m m .

RETALHE JE R Ç A T 4(x70 }

> *  t. ^5 rtx jeE B /

10 DETALHE ESTICADOR
/ s e m  e s c a l a

, CHAPA DE BASE (x37)
SEM ESCALA.................................... '  SEM ESCALA

Obs.: Todas as treliças terão tirante, 
exceto as que estão d o  eixo 1 ,14a, 14b e 16

P> 12.7 CA~<8>

-f±,f
Pi-£á /]PÒ <: L ( g jr t f l . p.ü n ít . P.imSiL

Tiraute 0 W a im C K i& 7Si«1 T3ü0 t» T.S1 9b
ons .si.nvi(‘/ iA L dt>ktj

TO JAL 95taJ

1  a \ DETALHE TIRANTE (x15)
1 V  SEM ESCALA......................................

LISTA DE MATERIAIS
POH. HOME. TIPO QtiAHT. COfcF.WÜT. CfW .TfiT. pcs.uètfr. FC3.TOTAL

01 TerpJ-T1 C £1x25x10*1.52 3fi 5596 7,sa 257

Ü2 Tarça -T2 C s h & & iv m . s 2 14Ü 4790 6,27 Ô78

IO Téfç,! - T3 D 50x25il0ff1.52 55 aias 4.1á 147

04 Terça - T4 C 50x25rt0#1,H2 70 4S55 6.S6 445

05 &.iü z o TR1 C 1Wu4ftKJ.es 154 aooo 10.6S 1543

06 Dtagoaal TR1 l_ J  35x3S#2.25 01 âOM) 7.02 037

07 Ref. di.igOQnl TR1 L  3SxHS#2.2S 4SÔ 90 íl.11 51

Úft Cbr»pn de apdo O i 120*120*6.35 6ô 0,73 43

69 S-iQzo Vlgn tóesfm C W a.-iom t.Qs 2ô S000 10,ÚÚ 300

10 Dtngoa.-d VSga M&stra L  J  35x35*2,25 19 3000 7/12 líH

11 Rfíf. dhgooai Vlg.t M*&tr.n L  35í3S#Z.2S 120 90 li. 11 1 14
12 Ctttjxn d *  n^forno Ch 7itti20#2,00 210 0.13 zú

13 Tubo d *  npoto O  ® »*».«» 11 100 o.ca-) 9

14 E&tkadôr L  50x150*4.75 26 50 0.37 10

15 Ref. E&tircxfor k  SíttSrtM.75 52 -  \ 0,00 5

16 Tirante S}12,7asn CA-25 13 7SS0 7.30 %

17 C tn p a  d e  F e c b r a ie a to 2 Ctí 409í&35ii*1rS2iiMi 2 - 17,47 35

1* C b o ^ i  d*? Ixi&e Cb I20x120»fi,00 37 O.&rt 34

10 Cb.-s}K! t i *  l » í * «I12Í! « e .« > 11 0.90 10

f*t5fcfrYftCT«:

Af*?i tle i»í)*rua^ ® 469.Ü6BC
4.7ô1,0ftfcg

l^l^. I t «  Pfc* S.XÔfi.Wfey

4 N. CHAPA DE BASE (x11) o ; t DETALHE A
/  ESCALA 1/10

\D E TA LH E B
J ESCALA 1/10

RESPONSÁVEL TÊCNiCO:

FrâBCÍS$FB6ito Vitoríno
e n g e n h e i r o  c i v i l

CREA-PB 1612603035

ESCOLA 12 SALAS DE AULA
PROJETO DE ESTRUTURA METÁLICA

PREFEITURA DO

CRATO
SECRETARIA SE EDUCAÇAO

ENDEREÇO:

MONTE ALVERNE

CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL OO CRATQ

ABRIL/2022

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

ÁREA CONSTRUÍDA: 

2.201,61m>

CONTEÚDO;

BLOCO F: PEDAGÓGICO
DETALHE TERÇAS, TIRANTES E APOIOS

LISTA DE MATERIAL

DESENHO: 
BASEADO FNDE

R.O

24/25



Q ~ ' I J
CORTE YY 

ESCALA 1/50

CORTE ZZ  
ESCALÃ1/50 s

F*,

k

-

c r  .. . ™ \iicNBjríijsrujoxj A
----------------------------------------- E

li*
MÓDULO M2

J  ESCALA 1/50

& s m

F*

C? ‘ k !r r
MÓDULO M1

■J

..''UF-NKM XSSXJflX?

DETALHE PERFIL TRANSVERSAL
ESCALA 1/25

rMn-

Gsroana Mana Br íc D A r . -  •
■-jtíU feidT à Gc hf;iíC8C--;0

-Ptr&rra iVTTTOTTJm-SIHo'

CROQU! DE REFERÊNCIA

Francisc^eito Viiormo
E N G t N H E í R O  C i V i i -  

C R E A - P B  1 G 1 2 e ? ? ^ ' -

ÜB*A‘ ESCOLA 12 SALAS DE AULA
PROJETO DE ESTRUTURA METÁLICA

A f S í .  PREFEITURA DO 81§§ CR ATO 1É? í

SHC .. ......................... ........... ........J»
MO « n  JS

?: ,o ísS S S ^ - ~  *
DATA lÁRt-A CONSTRUÍDA ■*«*0 • ~  

R.01

PASSAKfct.AS
MOOULOSM1.M2EM3

2 5 / 2 5
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v
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CONVENÇÕES

UOiíjiçJO GC 1«M fTÜ 

RtteTCKP [£ PR£SS*0

REPRESENTAÇÃO

RESPONSÁVEL TBCUICO

mára úh f f iu c  
'u-’ iana N” 010701 í 2C

^IMPLANTAÇÃO
l  ' /ESCALADO

MODELO

«C TUBUlALCCtS E CONEXÕES DO A1IMENTA0OF! PREDIAL. OA RED6 PREDIAL Dê 
HSTfiJBUIÇiO E OAS LWKAS DE SUCÇAd t RECALOUE OS ÀGUA FRIA SERÍO Em PvC 
R1CIDO SOLDAVEL CLASSE l i, UARCA HCiRE. ÍMMCO OU ECWWM.onS. EiCETO >iAS 
PROXIMIOAOES 0*2 ROUBAS.
AS TUBULAÇÕES 6 CÜNCXÓEâ OAS LINHAS DC SvCÇAí; C RECALOUE DE AC3UA. 
»HÍ»iMAS *S &GU3AS &FHAD fcN fLRRO ÍALVAN12ADG. MARCA TUPV, UAWN6SMANN 
OU EQUIVALENTE.
O CXUENSIOHAfclENtO OO AilMÉNTACCH E RAMAL PREDIAL FOI FEITO COU BASE NUMA 
BRÉSSJO MIN1MA OE <0 nxa (CONFORME NBRMS62S«lB!jr>
OS REGISTROS OE GAVETA OcVÉBW) SEK METAUCGS TIPO ÜOCOl TIGRE OU 
FÜUtVALCflTF
H HIDRÔMFTRO OEVERA SE« ÜO TIPO MUITUATO ülAWFTSO NOMINAl 25 mm E

descarga c
CONCCSSIOHASI* LOCAL. INSTALADO COU CAVA1EIE K WO UMlUO. I 50 m DE

. AS TUGULACOtS EMTERSAOAS OEVSBAo teu RECOBRIWENTO COlirORUÍ? INDICADO 
NEST6 PROJETO. RL5PEJTANOO-SE O WMMO OE 0.40 ra PARA rnpCHOS SEU TRAíÊCO 
DE VEÍCULOS KHCi OEO.liOmPARA-niCCHOSSUJEtTOSMRiFEQQavÈrcULOS
AS BOMBAS DE ACUA POTAVEl TEHiO POTÊNCIA OC 1M CV. Itmjrulimc» 
MCTIC-ESTAOtO. TKIFASCOS.W Hí. fABRICAÇAO ÍHEBE IRgf. Tlt-ldl KSB OU 
EQUIVALENTE, A TgtfeAO DE Al|UENTAÇÀO SERA 3MCMV OU 1WU7V. OtPENDFNDO 
OO SISTEMA OA CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA EIFTRCA.

. A CASA DC BOMBAS SERA lOCAlIZADA NO RÉSERVATORty ICONfORME OCTAlHEf. AO

O RESEBVATtlKIO FOI fiUJEN 
C.0M CACOCIDAOe PNtA 31 
CXMENSÚES DEFINIDOS MO P 

l. ORESERVATORlOD-AGUASfc

ONAOO COM DOIS COMPARTIMENTOS OE ic.UA POTAVEL.

3JETO OE ArtOUlTS rURA.
A EXECUTADO CONPOHME PROJSTO EfSPSCIflCO

1T. TOCA A PjDUlAÇto CINDICADA EU MlLlMgtROS.

ERVATORIO l’ARA PASSACEM DOS TUBOS OfcVERÀ Sf 
CONFORME RECOMENDAÇÃO DO f  ASKICAliTIr. EM ALGUNS CASOS. ADAPTAÇÕES 
PODEM SEN NECESSARlAS AS INOtCAÇÔF.S OES! E PROJETO.

!. PONTOS TERMINAIS RECEBEU PECAS COM BUCHA OE LATÍ O.
i. TESTAR PREVIAMENTE A REOS COM 2» A MÁXIMA PRESSAo DE TRA&ALHO POR PEHlOOO 

Nto 1NTER10RA45I1
LOUÇAS E METAIS VER PROJETO OE ARaUltETURA

FrsncisB Bato yiioriiio
BNGENHclRO l/iv/ÍL

-gfeE-
ESCOLA 12 SALAS DE AULA

PROJETO HIDROSSANITÁRIO

PREFEITURA DOCRATO
SK CM TAR IA OC CDUCAÇftO

RESPONSÁVEL TÊCMCO

AREA COíí5TRUlDA

CONteÚiX)
IMPLANTAÇÃO MODELO 
RED£ DE ÁGUA FRIA

0 1 / 1 3

3X
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0 
30 

Tyd
Dft

ffW
 

VW
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i*
0 f l ANJ A  B A I X A  ~ B L 0 C 0  E  ~ R E D E  D E  Á G U A  F R I A

*ê T"* ]erto Viwrino
*1^5enhETKO"

c r e a -p b 16126""'-

i Mana B-lé R. A ^ ja t  
Secretána de Educação 

PoFtana N“ 0 ’ 07011 2021

ESCOLA 12 SALAS DE AULA
PROJETO H1DROSSAN1TÁRIO 

S}/>  PREFEITURA DOCRATO
Q S»R£PECTIVAS IS0MÉTR|CAS -ÁGUA FR|A

0 4 / 1 3
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f | 3
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(a^uwtKtM»

IMülCAçAO DO títurino 
íCSOUERtK.OJj OlSfeíTAi OE
CSPtCIALMENTE CAJJASE»
PARETOEs (1 : l!0:m 00 USO 
ACAEUOO.

13

j

■ P IH*l
i

INDKAÇA0 rtü SCNTIDü 
(ESOVIfiHUS. QU DIREITA) Ut

17

!

i

!

SJnMo r«Bngyiar 

! '* *üml"wcn,‘

| INWCACAo DA&AIOA&E
EMPHGÊNC1A. UTR12ADA COMO 

| COMPLEMENTAÇAt) DO PICÍOGRAMA 
] rOToWMWÊSCENTEÍSPTAOU

23 o ■ £«\mc* fl« mcSndio
! qyj««̂ o 

: ^V.eeívnu lutdumnescenls
INDICAÇÃO pE IOCA1UTAÇAO 
DOS EXTINT0HE5 QE INCÜWOW.

© J M P L A N T A C S O  M O DELD
TSCÃLÃnTSB

S IS T E M A  DE P R D T E C ã P  C D N TR A  IN C Ê N D IO

LEGENDA

© EXTimüR DFPOOUÍMlM OE 6.0 KG CLASSES DP fOOO AB * C

© fcSDNTOR DfcGAS CARBÔNICO DE r.G KO

¥ CMeSGENCSA

NOTAS DE INCÊNDIO

OG FXTINTGH6SCSVEBÍO SEK »S SEGUINTES CARAC1sn>5T|CAS
. CO?. CARGA Cl Peso SílMMQ DE «'.'O. COUSTÍlUÇ&ti EM 

TUBCiOg AÇCS/COSTURU SAE 1040 OU OIN J4J!. EÜUtPADO COM 
MANGUSIHA COMPOSTA DE BORÍÍAOHA t  MALHA QGAÇO 
TRAMÇADO PARA AS PBESSÔES ESPECIRICAÜAS UAg NORMAS

M COSTURA. CONFORME NORMAS AI

OBSERVAÇÕES

OS EXTINTORES OEYERAQ SER FIXAOOS A NO MAXfUO 1.60m 00 PISO ACABADO, SEMPRE EM 
ALVENARIA OU. QUANDO A PAftfOE INDICADA fOR OE GESSO ACARTONADO. INSERIR NA PAREDE 
PERFíL OE AÇO ON-VAWZM>0 OC REFORÇO INTERNO

DETALHE APARELHOS EXTINTORES £M PAREDES 
SEM ESCALA

DETALHE DA FIXAÇÃO OA 
SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA
SEM ESCALA

PGQ PRONTO

COAlHt COíTRjW. X

1- LUMINÁRIAS INSTALADOS AMENOS OE 2.5M DOPISO.DMM UT1U2AS 
INTERRUPTOR INDIVIDUAL OU REDUZIR fENSÀO PAÍW 30V
2- AUTONOMIA 4:00 hs
3- IOCAUZAÇAO. NAS ROTAS OE FUGA
4- AS LUMINAfilAS DEVEM SFR CONSTITUÍDAS DE MATERIAIS QUE RESISTEM 

h 70' C POR PELO MENOS I 00 h SEGUIDA
5- UÁO UTILIZAR OS ELETRrjOUKtS 0QSC0N0U1GRES OA (UiMWACÃO 

DE EMEHGENC1A PARA OUTROS FINS,

_______ RISO ACABADO___________

Franci
rhRESPONSÁVEL TÉCNICO — cr

CREA-PB 13

Berto Vnoni'. 
i ^ n  n i v i i

ESCOLA 12 SALAS DE AULA 
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÉNC IO&

PREFEITURA DO:CR ATO

1 1 / 1 3
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01 -ACENTRAi. DÊ CLP DEVERA ESTAR HO MlMIMO A t.jo UETRGS OE DISTANCIA CiEClLIALOUER TIPO DE ABERTURAS 
COMO. RALOS POCOS. CANALETAS. CAJXA DE PASSAGEM £ ABERTURAS PARA COMPARTIMENTOS SUSTERRANfcOS. E 
OUTftM IJUE ESTEJAM EM NtVEL mFSR|0».
O:-A CENTRAL DE GLF DEVERA ESTAR MO MlNIMCI A3M

 METROS DE FONTES OE MATERIAL DEFAClL COMBUSTÍO E 
ÜE QUAlOUER FQNTEOEIGMICÀCHE3TACIONAMENTOEDCREDEELS18ICA RAMPAS D£ ACESSO AO SUBSOLO).
03 ■ PARA INTERLISAC *0 COM FLEXÍVEL DE AÇO OU MANGUEIRAS DE fVC O COMPRIMENTO UAXJMO CEVE SER OEM
centímetros.
0*-IjAO ARMAJENAWOUALOUER tipo CE MATERIAL OENIHO DA CENTRAL ut GlP
05- U ABRIGO DA CENTRAL IERA RESISTÊNCIA MllllMA AO FOGO DE; HORAS E A BAGE Ê FIRME fc EM NiVEl SUPERIOR 
AO PISO CIRCUNDANTE.
D6-ATUBUIACAOOEGLP NAOPODE PASSAR EM ftOMPAHTWENTO Iltó VENTILADO COMO PORÕES CAKAS 
PERDIDAS. FORROS FAJ.SOSE OUTROS.
07- A TUBULAÇÃO OUANDO ENTERRADA DEVERA SER PBOTfC-lOA COM APLICAÇÃO DE UM PRODUTO A/ITCORROSÍVO. 
EXCETO I5UAIIOO UTILIZAR MATERIAL DE COSSE.
0» • A TUBDlAçAo OEVERA TER UM Af-ASTAMEHTO MINIMO DE 3.M UETROS OE PARA-RAIQ3 ESEUS OEViDOS 1‘OMTOS 
06 A1ERRAMENTO:
OS-OEVgM SER COtOCAOOS AVISOS CflM LETRAS NAO HgNOHÉS QUEM UllIMEINOS. EM OUANTIDAOE TAL flUÉ 
POSSAM SER V13UALIZADAS0E QUALQUER DtREÇAOOE ACESSO ACEHTRALDEStP CONTENDO OS SEGUINTES 
DUESES. •PERCO - WfLAHlAVEV E "PROIBIDO FUMAR1;
10-E VEtJAOA A LOCALlZACtó DO ABRIGO OE MEDIDORES OU REGULA0ORES DE V ESTAGíO NA ANTêCAHARA EiOU 
NAS ESCAOAS DE EMERGÊNCIA;
11 • AS TUOULACfiES APAflENTES. 0EVEM ESTAR AFASTADAS. NO MIJIMO 0.50 METROS DE CONDUTORES ELETRKOS 
oesproi tacos e m

g m
ei ros caso üs mesm

os sejam protegidos por comouites.
13- ATUSULACAo APARENTE OEVERÀ SEB PINTADA NA COR AMARELA.
13 . A. RE0E DE «STRISW

ÇAO EMÔUTI0A. EM LOCAI OUE NÍO POSSUA PLENA ESTAJJQUEIDAfiE. SERA EMVOLVIOA EM 
PITA AOESVAPROPRIA OUÊOARANTAA ESTAUOLinDADEÊRECOBERTAÍEKVELOPADA'POR CAMADA OE CONCRETO 
COU ESPESSURA MÍNIMA OE 3 cm
M.6ERAO UTILIJAOOS TUBOS ECOflEXOEE CONFORME PREVISTO NANSR 13525 ITEM 5.3
1S-OS RECIPIENTES OE QX8 OA CENTRAL OBEDECEM AO Af A8TAMEHTO DE SM 06 IGNIÇÃO (INCLUSIVE VEICUl 08l E 
DE RAMPAS DE AC6SSO AO SUBSOLO DE ACORDO COM O ITEM 4.2.4 0ANT05/IM©-C6MDf Eü ITEM «.13 DA NDROSJJ
17-ACAMALIiAÇAO 06 DISTRIBUIÇÃO DEGLP HAO PASSA EULOCAL SEM VENTILAÇÃO QUEPOSSAM OCASIONAR. EM 
CASO OE VAZAMENTO. UM ACÚMULO OE GAS. ACARHENTAWDO ALTO RISCO DE EXPlOSAo DEACORDO COM O ITEM
4 j.S OA HT OSflMtt-CBWOF
'»-Q8R£afieNTESOSGAS£JA.CEHTnM.DECLPOBS=ElEeENAOAfASTAilETNtU>E6MDE OUTROS DEPOSITOSPE 
INFLAMÁVEIS E 15M DE DEPOSTOS OE HIDROGENOOE ACORDO COM OS ITENS 4 14 E4.15 DANBR 11523 OAAHUT 
19- TODA TUBULAÇÃO EMBUTIDA DEVERA EER ENVE1 OPACA COM NO MlNlUO 05 CENTÍMETROS DE CONCRETO. 
30-FAZEHOTE5TE DE ESTANOUEIDAD6
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•.A OE PASSAGEM QCTrinijNW. «o TCTO.

unakia eletrônica 2U)<r

dlNAHtAriUúRFSCENTfc 2l3?w 
1 llMIHAHIA TIPO DROPS PARA (II LAMPAflA PIUOR6SCENTE ÓliW

PWAIOT!RCDCMV)PAPJlC)UUPíD»H£»Hr6$CEIÍIEK IM«HSt»t.*00 IlAfccrajIUH >#1*110» ftA CtíEKryHJ

W1SRRUPTDR "TftEE-WAY.

TOMADA BAI*A A 0.10 00 PISO

TOMAOA DUPLA BAiXA A 0.30 00 PISO. 

TOMADA NO TTTD.

TOMADA NO riSO.

CAIXA WFTALICAQUACRADA. 10 % 10 X 5cn A 3 

f.AlíA DE PASSAGEM DF ALVENAKIA50 * 50 X 

EISTHODUTO DF PVC HlülOO EMQUTI0Q NO f
EirmoDuTo ut pvc Rimno embuüoo em i 
ELfcTKODUTOS PVC DA TIGRE APARENTE. 
COIIDULfeTgS TOP TlfiSE. 
flOS-NEUlHO.FASE RFTORNOc TERRA 

Sl6TKOCALHA(niMSNSÓÊS HO PROJETO)

OUAÜKO DE DISTRIBUIÇÃO INSTALADO A 
WASTE 06 COBRE COPPERWEU) 0515' X 3 OH CONECTOR

CAÍ.CÜUO.DA, nFI/AS® A TO TAL
lumikaçAo E_TOMAOí

__AR CONDIÕKXAOO

AílMSNTÁDOS 3l1fKinVT10- 035

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE UU2É FORÇA GDI.F BLOCO-B- 
BIBIIOTECA £  AUDITÓRIO

( 2
\ D IAGRAM A M ULTIFILAR
'  SEM ESCALA

OBSERVAÇÕES
COUX/JOfSS N*.0 COTADO. K“ 2.5 nffiJ 
ELETffOCUTOSülQÍDTAOOS BW 
HO tESPAWfl COTAM. W2.5 mm:
O EBLli3f30 DE fíStE LST* R£PPfS£NTAOO NO ECC*TMA iHRU»
OSMSOSOUEAUhtNTAMUSuuíDROtKaeTBtMCilOfcCttCOMJI/TtSESéNItreWOSSNnSao
SERA0 TCOOS 8KIHW 2'CQOS «V
CASO EH5TÍM NTtRfcJPTCílES COM 14*46 DF 3 SSCÍÉS. ESIEC BfVCKME8T*Pm ÇNSAS <• X 4'* r  

.ÍOWiKSCAKUfSTUAÇÍO CWS C0MíaCfWK»ES06ilB.C00Ü!Íâ RleXUia‘ 50tUjC«. 
rartJÜO DO «MMaSUHO SEU ieHH «EJJ20»CSI5TM<Cf<e2
: AJWN0EU3 WIÈHRWT0RE5 E TOUWAS F£FT£5NT»00S UHWS. SCPÁO MSTALUXM Wkftentt VEBÜMt

Uriel fSovinda
Engenhejo Eletricista 

RNP 1915186751 
C R EA I49118CE

RESPONSÁVEL TÉCNICO

:-r m

ESCOLA 12 SALAS DE AULA
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 380/220V

PREFEITURA DOCRATO
M C R C TAM A 0 6  EDUCACAO

CONTRATANTE

ÀREACONSTRUlüA

BLOCO Q - PEDAGÓGICO 
PLANTA BAIXA

V* i

■si

ST*~

02/10





OBSERVAÇÕES
-cíx«uTOf6SFAoconna w"Sw
• El FTRCOUTOSMü COTADOS W
• nOTESJWNÍOCOrM»
• OEOmJSHC K f«65 FSTA BSWEStNI «COMO C50U 
-OSCABOS OlFAUHENIÍUOS OMDR0S KHSTMBUÇIOE 05 CONDUTORES EN1EWVD05 NO SCI 0
ssRko touos anitriM stun m mv
-CASOCJUSTAMIKTERRlpIUKtSCCMMnlSOFÜSÇóes SS Ií5 DEVERÍ.O F2T1R WOtfASCt <' >. 
-MTOMOASIWMMTALAÇiQIMiCONOKlCrwXircSKM POOEMi) EER MAMAS DE 10CAI
» cwrpia no PRCPPit iakkj pesjjuu asinstaiaçèfs

• AG APAH»A8IM!í8fWT0R£5ETÔIAVWSÍ£PRSsyjTaB05 JUNTOS. SêSÍO INSÍALHX1S NA llcSM» VBffltM.

N, PLANTA BAIXA - BLOCO D - SERVIÇO
/  ESCALA 1/50

CALCU.0 GAOEMANÜA1U1 
' Ê.ÜMNAÇÂO S TOMA 

..............IÒP2K0.CÓ.....
AQUECIMENTO

ÃÜifEHTAOOR 3H&8ITS-«

í ' > ' ' ) DIAGRAM A MULTIFILAR
V ^  J  SEM ESCALA

CROQUI QE REFERENCIA
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CONVENÇÕES
ARAIlfcL» LÍO AO IFWl) PIR» UkSWM ELETRÔflCA '.VH 
LUWIMABlíClêSOÊNtPOnCQMPLFTACOM:

|  lAMPAOASPlIJOSeSCENTESTÜQULARESOS
FtGATOR OUPIO UH ALTA FRFOUÊNCIA. Al 
FA.ÍOR DE POTÊNCIA E aaiXATAXADE 
OISTOKÇiO ítAUMÈNtCA (Fft-0.92 E TOM-.

Uríe!
Engenhei 

RNP 16

ovinda
o Eletricista 
15186751

CREA A4Q118CE

HSfiUflATlPO CTOPS PU 

IKTEfWIOF SftPLTS. 
1H1ÍSMM* I cn CUA5 TECtÃS. 
INTSPftlPTCRníS IKUS.

D UAU9*MR.UOHESCEHTC H*

CUtí MfTÍOCÍlJWHaDA UII«iOT»50 

CMJA OÈPASMKHCÉAtVÉHMIU tflW íí

riDOUM ACABADO 

aCO»ÍDfif«3D6tPII«fc!*J

\
X

eiETRocuio ce pvc aorx) embotim no pi» 
QíiB««flo vtnçnaoo eubutoo em laje de tu 
asmocuTM tve eu tkr£.«p»s£ks;.
C0H0UÍTE5 TOPTWS. 
FKlS-ICJTSOÍASS.ffilOWeiTDSA 

RETROCAW» (Qtitjfiòes (U ffiOJEIOj

'M «ú flí CISTHB-Kio HSTALAÍ50 AlíiM «  AlIUt>

ESCOLA 12 SALAS DE AULA
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 38W220V

PREFEITURA DOCRATO
SECRETARIA BC EDDCAÇAO

BLOCO O - PEDAGÓGICO 

PLANTA BAIXA 0 4 / 1 0
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1 }PLANTA BAIXA -  BLOCO E - PEDAGQGICO

ESCALA 1/50

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ E FORÇA QDLF 
BLOCO - E - 4 SALAS COM SANITÁRIOS

DIAGRAM A MULTIFILAR
J SEM ESCALA

CROQUI DE REFER6NCIA

OBSERVAÇÕES
. CttfJJTW&SlAO tolne. ir? \ mm?
. ÉlíITCOUTOS tt*0 MTÍOQS O W
• no tepm KiocoTw.fi-
• o eouiuwo te faíss êsta RSMESEtraDo hoésouqm
- OS CUDOS 00E MJMNTUl 08 OUAOSOS CS BETPBIICAO105 COOUlCflEG EWSW»DOSNO 8010 
EEM91D005 BNTÉWU 6*100 08 IKV
-cAwcxistUíiNiEHaPTo^çiwwsKiaxtes.aTOOfvsWiOEWStEBCwytvi n r
-tó!0)tóIMSM<«IM5míyoOUSCCím̂ WK»tSP6»R>'ClCfíi*t.Se(MJO«V<S(Jtt.OC«.
»careow m rncetae.um ccm iíhhji pseíjzu As i«cTAjíi;<itE
■ A5 MttOElAS BíTERHUTIORFS í  T0MM5 ftEPRSCENTtfOS JUNTOS. CFRAU UG DHMW8 rW MESU» VBIllOi
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RESPONSÁVEL TÉCHlCO

rJiEHmPTasoue tfcias.
KlEfSUPTOfiTBSsIiOAS.
NrajwiwnsE-twr.

tawpA BIIXA J Í.J4 ODFBO.
TOWHQ»l*a».Mi4«>eviQ.
ÍOI«t>AALTÍ,AJ.KPDOHSlJ.
MÜAOEPASSACemJCALVEWWM/íM J«*>*CC*IOf<B*>[>EI*aTA6 TA*»>A OECOtCHirO 

eu-ihoouto de ivc naco embutido uaptsij

fial’ó !<1
Secreta^ 

3lana N:j

FlETHCtWTBS PVC 00 IKBS.APdfitKTE 
COÍIOEIES TOP W*E.
HW • «um» »SE. RETCKNv < TOTU 

ElCTOOOUWjniiCWSOeSWMflíTt))

C"iAf*MDCnSra«.titor»UUM* If-anCÊ 

VENfliAÜOH 300-

urie iv iov inda
Engenheiro Eletricista 

RNP 1915186751 
CREA349118CE

ESCOLA 12 SALAS DE AULA
- INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 3SQ/22QV

PREFEITURA DOCRATO
SECRETARIA DC CDUCACAO

CONTRATANTE RESPONSÁVEL TÉCNICO
P>i6FOTüR»MJWCI?AK>OCfl«TO fHWC«OB6ffrovm**«5

ÍA CONSTRUÍDA

BLOCO E - PEDAGÓGICO 
PLANTA, BAIXA

c
■Ç

0 5 / 1 0

•R#uTUKaM
ÜNIO

PM
. DE 

CMTOíCE





d
-  -  jh>^£z r- ^ ^ J r

=1 » i 
H

r \

u°l» ! 13“ i 
I

&“ !

líM

------------- ^ i _  _ j  _  j g j g
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OD
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IUMIHAKIA DE PISO ffcCHADA completa c-om UMALAMPADA a VAPOR METAlICO DS 
KiWTOR E REATOR CLETRONlCO Ufc AL Ti FREOUENCIA. ALIO riTDR OE POJSNCIA F 
!AXA DF DiiTOflÇAü HASUflM.‘ A(f p>« j ;  £ TOH'.1<W)

PROJETOR COMPLETO «JM UMA LAMPAQA A VAPOR MCTÀLKMOE 1S0W. 1GNITOR E 
CLETRONICO DE Ai. TA FRFQUENCIA. ALTO TA TOS OE POTÊNCIA E BAiXATA>A DE DI5 
HARMONIf.AlFP̂ U.s:: S IQH-HO1*'] SEPHATOR CM VIDRO TEMPSBAJJOA PROVA Oü Cl 
TEHMICO.

ARANUELi L5ft AO TEMPO PARA LÍMPADA ELETRÚMCA J3W

CAÍ X/V Oí PASSAGEM OE ALVENARlA30X30XWcm COMFUMDO E3f 

FIOS-NEUJROfASE. RPTOHHO t  TERRA

ELETKOPUTO DE PVC RÍGIDO EMQUTIDO EU LAJE OE TETO OU PAR606

EiEtnooüfo ofepvt roc.iro embuhdo mo n a

OUADSO DE DISIRIBUIÇtó OEEMBUTW COU ftARRAMENTUS. INSTALADO A

TAMPA DF CONCHÉlO

BLOCO E

B L .A BLOCO D

" s : :  . .. ■■■ . . :

BL0C 0 B
—

BLOCO E

CROQUI DE REFERÊNCIA

Engenhe
RNP k 
CREA

Uríel vèovinda
'o Eletricista
15186751
M9118CE

RESPCMSA.VB.TECt«t:0

12 >\ DIAGRAMA MULTIFILAR
SEM ESCALA

f j| N\ PLANTA BAIXA GERAL - ILUMINAÇÃO EXTERNA
\  ESCALA 1/200

QUADRO DE D ISTRIBUIÇÃO DE LUZ E FORÇA 
QOLF ILUMINAÇÃO EXTERNA

•QTAL lUS-ffluipà
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ESCOLA 12 SALAS DE AULA
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 380/220V

PREFEITURA DOSCRATO
I I C R t t A U *  OE CDUCAÇAQ

- v>

CONTRATANTE- RESPONSÁVEL TfCMCO
■ftEFcmnunjwKiPM docrato rnwcjscOBESTovnWno

AKEACOtlSTRUlCA

IMPLANTAÇÃO EXTERNA 

PLANTA BAIXA
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( 3  j  DETALHE 3 ■ VAU DA MALHA DE

LE.GÚNQ A.

ITEM DISCRIMINAÇÍO

O LARGURA RECOMENDADA £ 300mm

© P ta m W E  UHSM £ 5 0 0 ^

VAU PARA A ACOMODAçto GA MALHA DE «EftS^KTO

CABO DE COBRE NU 1*™ ,

(2)̂ ĉ 2'CAIXÂENTRAOA-

t)  0  ATERRAMENTO DEVERÁ SER EXECUTADO POR EMPRESA 
ESPECIALIZADA, QUE DEVERÁ FAZER A  MEDIÇÃO DA 
RESISTÊNCIA DO ATERRAMENTO COM O TERRÓMETRO E 
APRESENTAR IAUDO ASSINADO.

2) A RESISTÊNCIA DE ATERRAMENTO OEVE SER INFERIOR A 10ohms.
3) TODAS AS HASTES DE ATERRAMENTO DA OBRA SERÃO INTERLIGADAS

\

l .DETALHE 4 - INSTALAÇÃO CAIXA DE INSPEÇÃO TIPO SOLO COM TAMPA ReFORCADA PARA CONEXÃO DAS MALHAS

LECENDA

© CAJXA DE INSPEÇHO TtPO SOLO EM PVÇ COU TAMPA DE FERRO FTJMOtOO PfEFORÇADA

© p«slos*e cw w ^nycA  8° R0A EXT£ft0R Ra>0NC*  *M0TO'n PM*

© CtóO DE WSfiE NU 15mm2

© CONECTOR DE MEDIÇÃO «F,1EL-SW

© SOU* EXOTERUtCA TIPO HCL S/B’ , 50

© CASO DE COBRE NU 1Smm2

k8 IMPORTANTêS
fc CAEOS DEVERÃO TER I «JUMENTO ANTKHAMA PARATEN5ÔES N0MÍNAI5

IWM IH2T«AçAO£XTCSNA5SKA FErTACOM O CABO SISTEMA* DA PtRglllOU SUILAKES. 
TODAHAÇtó gSPÉCIFEADA HO OUADRO OS CKSTRIBWÇAOGENAL

JO CIRCUITO ACOMP/̂ HA flO T6

Germana Mana B*ío P. 4.Sn -  
'~jSLie.ídr:d ce í:aucac4 '; 

p0'iii'ia N" Q U J / C -  2 0 / ' ' .

üiiei (Ssvínda
-ngenneir® Eletricista 

RNP 16(5186751 
CREA 3ft9H8CE

ESCOLA 12 SALAS DE AULA
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 380/220V

PREFEITURA DOCRATO
s e c r c t a i i i a  oe co u ca çA o

AR£A COH5TRUI0A

DETALHES CONSTRUTIVOS

1 0 /1 0



DETALHES GENÉRICOS 
sem escalo

EMENDA DOS VERGALHAOES C£ DESCiDA, 
EXECUTADA A CADA PÊ CHRQTD

X '
■ ■ fy  ------- -

~ \ 1

SW 100

SUGESTÃO DE NOTAS P A R A  O SISTEM A ESTRUTURAL

U .

Gsnnanr V---, o*- 
Secre ' ,

pO'ícif;a f'. ..

PLANTA DE COBERTURA - SPDA
•' ESCALA 1/200

LEGENDA

urie l SfDvinda
Engenheiro Eletricista

RNP 16*186751 
CREA 3491 igcE

ESCOLA 12 SALAS DE AULA
DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICA



I

SUGESTÃO DE NOTAS P A R A O SISTEM A ESTRU TU R AL
S ATMOSFÉRICAS ESTRUTURAI

1
PLANTA BAIXA - SPDA
ESCALA 1/200

^emsna Mana Bnio R A^  
 ̂ Secretária de Fd-cacâo 

ps'icir’a N° 0707C" . c

LEGENDA

f

Uriei fflovinda
Engenheiro Eletncista 

RNP 1815186751 
CREAI49118CE

?ESPOtJSAV6L TÊL-N1CO



1) DETALHE 2- CAIXA R1
SEM ESCALA

►B

â

►B
PLANTA

2 >D E T A L H E I-C A IX A  RO
/  SEM ESCALA

CROQUI..DE REFERÊNCIA.

SieTROUyTOSSVCROWWEL Oí

RESPONSÁVEL TÉCNICO

Gsmsiis Msia B-io R Ai0- rar
-ecreíara oe F d ^ o ^

: ■' Ici';a f'< ’ 010/01120'

3 PLANTA BAIXA
ESCALA 1/200

-f i a s-d i^ Serto... W im n o
ENGENHEIRO CIVIL 

CREA-PB 1612603068

ESCOLA 12 SALAS DE AULA
CABEAMENTO ESTRUTURADO -TELEFONE, DADOS E ANTENA

PREFEITURA DOCRATO
H C R E TA K IA  DE EDUCAÇAO

contratante

•A COttGTSUlOA

CONTEÚDO
SPDA
PLANTA DE COBERTURA

0 1 / 0 7

W
fli















SECRETARIA
DE EDUCACÃO

PREFEITURA DOCRATO « 0

'~Cw"ãZaKJCÍÜpÕ

A R T PROJETOS E ORÇAM ENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

ART OBRA /  SERVIÇO 
N° CE20220979354

IN IC IAL

1. Responsável Técnico
URIEL GOVINDA
Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA 

_____ 2. Dados do Contrato ____________________

RNP: 1615186751 
Registro: 349118CE

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
LARGO JÚLIO SARAIVA
Complemento: SEINFRA 
Cidade: CRATO

Bairro: CENTRO 
UF: CE

CPF/CNPJ: 07.587.975/0001-07
N°: S/N

CEP: 63100347
ART Vinculada: CE20210820723

Contrato: Não especificado Celebrado em:
Valor: R$ 5.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

_____ 3. Dados da Obra/Serviço _____________________________________________________________
RUA SAO RAIMUNDO
Complemento:
Cidade: CRATO
Data de Inicio: 01/05/2022

N0: S/N
Bairro: DISTRITO DE MONTE ALVERNE 
UF: CE CEP: 63136500

Previsão de término: 30/06/2022 Coordenadas Geográficas: -7.121378, -39.522295

Finalidade: Outro Código: Não Especificado
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO CPF/CNPJ: 07.587.975/0001-07 

____ 4. Atividade Técnica ____________________________________________________________________________________________________
14 - Elaboração Quantidade Unidade

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > DE SUBESTAÇÃO > 
#11.9.17.1 - AÉREA DE ENERGIA ELÉTRICA

112,50 kva

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE 
REDE DE ENERGIA > #11.10.10.6 - EM MÉDIA TENSÃO PARA FINS COMERCIAIS

112,50 kva

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 175,00 kw
EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

__5. Observações ___________________________________________________________________________________
PROJETO ELÉTRICO DE SUBESTAÇÃO AÉREA DE 112,5kVA E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DA ESCOLA LOCALIZADA NO DISTRITO DE 
MONTE ALVERNE, MUNICÍPIO DO CRATO/CE.

_____ 6. Declarações _______________________________________________________________________________________________________
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004.

. 7. Entidade de Classe
SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARÁ (SENGE-CE) 

_____ 8. Assinaturas___________________________
Declaro serem verdadeiras as informações acima 

__________________ , _________ de_________ de

URIEL GOVINDA- CPF: 023Í»WW*2 Msríi EWO R. AleDCSf
7  Secreíana de Educação

Local

. 9. Informações

data
■Portaria-N^ 01070''1 202-

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO - CNPJ: 07.587.975/0001-07

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

 10. V a lo r_________________________________________________________________________________________________
Valor da ART: R$88,78 Registrada em: 05/05/2022 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8215357804

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: Z12YB
Impresso em: 09/05/2022 às 08:43:31 por:, ip: 186.249.83.159

www.creace.org.br

Tel: {85) 3453-5800

faieconosco@creace.org.br 

Fax: (85)3453-5804
CREA-CE

https://crea-ce.sitac.com.br/publico/
http://www.creace.org.br
mailto:faieconosco@creace.org.br
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ART OBRA /  SERVIÇO 
N ° C E 20220973071

IN IC IAL

1. Responsável Técnico
FRANCISCO BERTO VITORINO
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

_____ 2. Dados do Contrato ____________

RNP: 1612603068 
Registro: 329312CE

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO 
RUA LARGO JÚLIO SARAIVA
Complemento:
Cidade: CRATO

Bairro: CENTRO 
UF: CE

CPF/CNPJ: 07.587.975/0001-07
N°: S/N

CEP: 63000000
ART Vinculada: CE20210775628

Contrato: Não especificado Celebrado em:
Valor: R$1.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público
Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

_____ 3. Dados da Obra/Serviço __________________________ __________________ ________________
RUA SÃO RAIMUNDO
Complemento:
Cidade: CRATO
Data de Início: 22/04/2022

Finalidade:

N°: S/N
Bairro. DISTRITO DE MONTE ALVERNE 
UF: CE CEP: 96859000

Previsão de término: 31/05/2022 Coordenadas Geográficas: -7.121378, -39.522295

Código: Não Especificado
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO 

4. Atividade Técnica

CPF/CNPJ: 07.587.975/0001-07

14 - Elaboração Quantidade Unidade
81 - Projeto Arquitetônico > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - 
DE ALVENARIA

2.201,61 m2

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.1 - 
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

2.201,61 m2

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÃRIAS > #1.4.1 - DE SISTEMA 
DE ÁGUA POTÁVEL

2.201,61 m3

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO 
> #1.6.6 - DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO

2.201,61 m2

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1.1.9 - DE IMÓVEIS 2.201,61 m2
16 - Execução Quantidade Unidade

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÃRIAS > #1.4.2 - DE SISTEMA 
DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS

2.201,61 m2

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÃRIAS > #1.4.3 - DE 2.201,61 m2
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

__5. Observações ___________________________________________________________________________________
ART DE PROJETO E ORÇAMENTO PARA CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA DE 12 SALAS NO DISTRITO DE MONTE ALVERNE, NO MUNIClPIO 
DO CRATO/CE.

_____ 6. Declarações _____________________________________________________________________________________________________________
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004.

_____ 7. Entidade de Classe
NENHUMA - NÃO OPTANTE

_____ 8. Assinaturas ______
Declaro serem verdadeiras as informações acima 

__________________ , _________ de_______________ de
Local 

. 9. Informações

F m ic is c o B e m V it&nne-.....
ENGENHEIRO CIVIL 

?CREA-PB,, 161290% )^

Secretária de Educacso 
Portaria-N* 0107011202 U S ?

PREFEITURA MUNICflPAL DE CRATO -CNPJ: 07.587.975/0001-07

FRANCISCO BERTO VI'

* A ART ê válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

 10. Valor ___________________________________________________________________ f  ̂

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: 1c459
Impresso em: 20/05/2022 às 10:21:41 por:, ip: 177,126.72.33

ww w .creace .o rg .b rfa ieconosco @ creace .o rg .br

Tel: {85)3453-5800 Fax: (85) 3453-5804
CREA-CE

https://crea-ce.sitac.com.br/publico/
mailto:ww.creace.org.brfaieconosco@creace.org.br
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Valor da ART: R$88,78 Registrada em: 25/04/2022 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8215341659

J t ^ O 70^Q21 -

Fm ascc^m ) Vitormo
ENGENHEIRO CiVIL 

CREA-PB 1612603068

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/pubiico/, com a chave: 1c459
Impresso em: 20/05/2022 ás 10:21:41 por: . ip: 177.126.72.33

www.creace.org.br

Tel: (85)3453-5800

faleconosco@creace.org.br 

Fax: (85)3453-5804
CREA-CE

https://crea-ce.sitac.com.br/pubiico/
http://www.creace.org.br
mailto:faleconosco@creace.org.br
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ANEXO II
Pro p o s ta  Pa d r o n iz a d a  

Pr o p o s ta  de  Preços

À Comissão Permanente de Licitação do GOVERNO MUNICIPAL DE

O Licitante __________________________ , CNPJ N. 0 ____________________, por
seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penas da lei: 
Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a 
Lei n.° 8.666/93 e suas alterações e as condições da CONCORRÊNCIA N.°

Que, para fins de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7o 
da Constituição Federal (inciso V do art. 27 da Lei N. ° 8.666/93), não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos;
Que não existem fatos que nos impeçam de participar deste processo 
licitatório. Assim, assumimos o compromisso de bem e fielmente atender 
as exigências para a execução do objeto abaixo cotado, caso sejamos 
proclamados vencedores.
Que assumimos o compromisso de bem e fielmente executar a obra/serviços 
especificados no anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente 
licitação.

OBJETO:

VALOR GLOBAL R$ :___________(.......................... ) .

Proponente:
Endereço:
CNPJ:
Prazo de Execução: _________________
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e data:

Assinatura e Carimbo do Proponente

PROCURADORIA 
GERAL 0 0  MUNICÍPIO

SETOR DE LICITAÇÕES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Palácio Alexandre Arraes Largo Jútio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil

Telefone; * 58 (88) 3521-9600 lvrfWW.crato.ce.gov.br
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Mo delo  de Ca r t a  de  F ia n ç a  Ba n c á r ia

CARTA DE FIANÇA

1. FIADOR
Banco ....... , com sede na cidade de ......... , Estado ........ .
Endereço .........  n. ° ....... , inscrito no CNPJ sob o n.°
..................  neste ato representado na forma de seu Estatuto
Social, doravante designado Banco................
2. BENEFICIÁRIO
GOVERNO MUNICIPAL DE _______________________ - doravante assim

designado.
3. AFIANÇADA
Empresa .....................................  com sede na Cidade de
................ , Estado de ................. Endereço
................. n.°......... . inscrita no CNPJ n. ° ............... ,
doravante assim designada.

0 Banco ........................................................... .
declara-se FIADOR E PRINCIPAL PAGADOR, solidariamente responsável com a 
AFIANÇADA qualificada no Quadro 3, até o limite de R$
............................. . pelo cumprimento de todas as obrigações
principais e acessórias, referente à GARANTIA DA PARTICIPAÇÃO NA 
CONCORRÊNCIA N.°

Esta Fiança é prestada com expressa renúncia ao benefício de ordem
previsto no artigo 827, "caput", combinado com o artigo 828, I, ambos
do Código Civil Brasileiro, e vigorará pelo prazo de 90 (noventa) dias, 
a contar de

Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela
AFIANÇADA, o Banco....  efetuará o pagamento das importâncias que forem
devidas, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, contado do recebimento de comunicação escrita da
BENEFICIÁRIA, remetida ao órgão responsável do Banco ..... . localizado
no Endereço ...... . onde deverá ser protocolizada.

Decorridos 90 (noventa) dias da data de vencimento desta Fiança, e se
durante esse período o Banco .....  não tiver recebido da BENEFICIÁRIA
Termo de Exoneração e/ou original da Carta de Fiança, ou, qualquer 
comunicação relativa ao inadimplemento da AFIANÇADA, esta Fiança será 
automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade, 
aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em 
conseqüência, de produzir qualquer efeito.

O Banco .....  declara, ainda, que esta Carta de Fiança foi emitida de
acordo com as normas do Banco Central do Brasil, do seu estatuto social 
e que os seus signatários estão investidos dos poderes necessários.

Fica eleito para dirimir as questões oriundas desta garantia o Foro da
cidade de _______________________ ou do local onde tiver sido expedida
esta carta, a critério do autor da demanda judicial.
Esta Carta de Fiança é emitida em 01 (uma) única via.

PROCURADORIA GERALDO MUNICÍPIO
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil

Telefone; + 55 (88) 3521-96001 www.crato.ce.gov.br

http://www.crato.ce.gov.br
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Banco .....

TESTEMUNHAS

de de

Nome: 
CPF:

2 . __
Nome: 
CPF:

PROCURADORIA GERAL DO M UNICÍP IO
Palácio AtexandreÁrraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63,100-347 - Crato, Ceará, Brasil

Telefone: ♦ 55188} 3521-96001 wvw.crato.ce.gov.br
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PREFEITURA DOc CRATO
ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO

Pelo presente instrumento de CONTRATO que fazem entre si, de um lado, O
MUNICÍPIO DE ______________________ , pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ sob n. ° _________________ , com sede na Rua
____________________________________________, Ceará, através da SECRETARIA
MUNICIPAL ___________ DO CRATO, neste ato representada por seu
Secretária a Sra. ______________________________ , na forma da Lei,
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no 
CNPJ sob o n.° XXXXXXXXXX e CREA - CE XXXXX, com sede à Rua 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, n° XX, bairro XXXXX , CEP: XXXXX-XXX, Cidade, 
Estado, neste ato representada por (representante legal), inscrito no 
CPF sob o n. ° XXX.XXX.XXX-XX, tendo como responsável técnico (nome do 
responsável técnico), inscrito no CREA-CE sob o n° XXXX, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato na forma e 
condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 O presente contrato tem como fundamento a Lei 8.666/93 e suas
alterações, a CONCORRÊNCIA n° ___________________ , e seus anexos,
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante 
deste termo, independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O objeto da presente avença é a _____________________, em execução
indireta, sob regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, na conformidade do Edital da CONCORRÊNCIA n°
___________________  e anexos e proposta da Contratada, partes
integrantes deste instrumento independente de transcrição.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1- 0 valor global da presente avença é de R$ ____ (____ ), a ser pago
em conformidade com a execução dos serviços efetivamente realizados, 
segundo as medições atestadas pelo contratante, considerando as 
disposições do Memorial Descritivo e da proposta adjudicada, salvo 
modificação contratual na forma da lei.
3.2- A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, as Certidões de quitação 
das obrigações fiscais Federais, Estaduais e Municipais e CND 
Trabalhista, todas atualizadas e ainda:
a) prova do recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do 
empregador e parte do empregado), relativas aos empregados envolvidos 
na execução do objeto deste instrumento;
b) prova do recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na 
alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro 
de 20 (vinte) dias a partir do recolhimento destes encargos.
d) PROVA DE REGISTRO DO CONTRATO DECORRENTE DESTA LICITAÇÃO NO CREA-CE 
(CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA DO CEARÁ) ATRAVÉS DE 
COMPROVANTE DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 
CORRESPONDENTE E O CEI - CADASTRO ESPECÍFICO DO INSS PARA A OBRA COM

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63,100-34? - Crato, Ceará, Brasil

Telefone; + 55 (88) 3521-96DO I www.crato.ce.gov.br

http://www.crato.ce.gov.br
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INDICAÇAO DO NUMERO DO CONTRATO (ATÉ 05(CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS 
ASSINATURA DO CONTRATO).
3.3- Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, 
nota fiscal de serviços, medições e recibo, até 30 (trinta) dias após a 
sua certificação pela Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Crato.
3.4- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, 
no valor pago pelo contratante, estão incluídas todas as despesas 
necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com 
materiais, equipamentos e mão-de-obra.
3.5 -O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da 
sua assinatura, circunstância na qual poderá ser aplicado o índice 
utilizado para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas
- FGV.
3.5.1 - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

/ - /

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, 
desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante.
3.6- Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do serviço, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, 
alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 
administrativo.
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA
4.1 -O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 
(cinco) dias úteis contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Serviço por parte da Contratada.
4.2 -O Prazo de execução dos serviços/obra será de ______________,
contados da data do inicio da prestação dos serviços e as etapas 
obedecerão rigorosamente o cronograma físico definido pelo Governo 
Municipal de Crato, que é parte integrante deste contrato.
4.3 - O Prazo de vigência do contrato é de ______________, contados a
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo 
entre as partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei n° 8.666 e 
alterações posteriores.
4.4 - Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega dos 
serviços admitem prorrogação, desde que necessariamente justificada por 
escrito e previamente autorizada pelo contratante, mantidas as demais

PROCURADORIA GERAL DO M UNICÍPIO
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil

Telefone: + 55 (881 3521-9600 I www.crato.ce.gov.br

http://www.crato.ce.gov.br
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cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio 
econômico financeiro, desde que ocorra qualquer dos motivos descritos 
no § Io do artigo. 5 7 da Lei de Licitações.
4.5 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um 
relatório circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro 
adaptado às novas condições propostas, os quais serão analisados e 
julgados pela contratante.
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - A despesa decorrente desta contratação correrá â conta da 
seguinte dotação orçamentária da Secretaria Municipal de
_______________ , com recursos previstos na seguinte classificação:
Atividade ____________________  - Classificação Econômica
_________________ . Fonte de Recursos: _____________________________.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES
6.1- As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as 
disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal n. ° 8.666/93, 
alterada e consolidada:
6.2- A CONTRATADA obriga-se a:
a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento 
convocatório e neste instrumento, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Anexo I do Edital de CONCORRÊNCIA n°
___________________  e na proposta adjudicada, partes integrantes deste
instrumento independente de transcrição, bem ainda as normas técnicas 
vigentes, nos locais determinados pela Secretaria Contratante, 
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas 
e quaisquer outros ônus de origem federal, estadual e municipal, bem 
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam 
imputáveis, inclusive licenças dos órgãos oficiais ou com relação a 
terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
- reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de natureza;
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários na forma estabelecida no artigo 65, § Io da 
Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção 
ambiental e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio 
ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n.° 9.605, publicada no 
D.O.U de 13/02/98;
c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder 
Público e terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por 
ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;
d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e 
qualidade dos serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima 
ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
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E) REGISTRAR O CONTRATO DECORRENTE DESTA LICITAÇÃO NO CREA-CE (CONSELHO 
REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA DO CEARÁ) , NA FORMA DA LEI, E 
APRESENTAR O COMPROVANTE DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 
CORRESPONDENTE E O CEI - CADASTRO ESPECÍFICO DO INSS PARA A OBRA COM 
INDICAÇÃO DO NÚMERO DO CONTRATO EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS A 
ASSINATURA DO REFERIDO CONTRATO PERANTE A CONTRATANTE, SOB PENA DE 
DECAIR O DIREITO DA CONTRATAÇÃO.
f) Utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e 
qualificados para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que 
podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou 
indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, 
PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando 
excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a 
CONTRATANTE;
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao 
pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
i) Apresentar garantia de 5% (cinco por cento) sobre o valor do 
Contrato em até 03(três) dias úteis, utilizado uns dos critérios 
previstos no subitem 7.22 do edital.
6.3- É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o 
recolhimento de encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem 
necessários à execução do serviço. A Contratante se reserva o amplo 
direito de exigir da contratada tais documentos devidamente quitados 
para melhor desempenho e eficácia dos contratos consumados;
a) Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
b) A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o 
andamento dos serviços, informando-a sempre que se registrarem 
ocorrências extraordinárias;
6.4- No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e 
exigências especificadas no Edital, neste contrato, no Memorial 
Descritivo e Orçamento Básico e na Proposta da Contratada, o 
Contratante os recusará, devendo ser de imediato adequados às 
supracitadas condições.
6.5- A CONTRATANTE obriga-se a:
- indicar os locais onde serão realizados os serviços;

assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus técnicos, 
devidamente identificados, a todos os locais onde se fizerem 
necessários os serviços, prestando-lhe todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
- efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS
7.1 - Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante 
requerimento ao Contratante, poderá solicitar o recebimento dos mesmos.
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7.2 - Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a 
critério da contratante pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em 
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.
7 . 3 - 0  termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando:
a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos 
preestabelecidos, explicitar esse fato no texto, que deverá ser datado 
e assinado pelo responsável pelo recebimento.
b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos 
preestabelecidos, relacionar os serviços desconformes, explicando as 
razões das inconsistências, dando prazos para correção, que não poderão 
ser superiores a 90 dias.
7.4 - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Termo de Recebimento Provisório.
7.5 - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o contratante poderá 
designar uma comissão com no mínimo 03 (três) técnicos, que vistoriará 
os serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO CIRCUSNTANCIADO, 
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
7.6 - O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não 
isenta a CONTRATADA das responsabilidades estabelecidas pelo Código 
Civil Brasileiro.
7.7 - Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, se houver 
garantia contratual prestada pela CONTRATADA, a mesma será liberada e 
se em dinheiro, corrigida monetariamente.
CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES
8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, 
introduzir modificações ou alterações no projeto, plantas e 
especificações.
8.2 -Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou 
diminuição dos serviços que tenham preços unitários cotados na 
proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, 
será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3 -Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da 
licitante os itens correspondentes com os seus respectivos preços 
unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de 
preços utilizada pelo Governo Municipal de Crato, aplicando-se o mesmo 
percentual de desconto de sua proposta em relação ao orçamento básico 
do Município.
8.4 - Ao Governo Municipal de Crato caberá o direito de promover 
acréscimos ou supressões nas obras ou serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo 1°, da Lei 
n° 8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços 
este será objeto de Termo Aditivo ao contrato, após o que será efetuado
o pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - 0 presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no 
artigo 65 da Lei N° 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração, com a apresentação das devidas justificativas.
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CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS
9.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
9.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por 
dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no cronograma físico, 
salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global;
9.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, 
por dia que exercer ao prazo contratual;
9.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese 
de rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuízos de 
outras penalidades previstas em lei;
9.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do 
Contrato por descumprimento âs recomendações estabelecidas neste Edital 
ou no Contrato, conforme o caso;
9.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a 
Contratada transferir a execução dos serviços a terceiros, no todo ou 
em parte, sem prévia autorização escrita da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
  do Município de Crato;
9.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada 
recusar-se em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a 
recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição.
9.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela 
Administração Municipal, tendo, a partir da notificação, o prazo de 10 
(dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do 
Governo Municipal. 0 pagamento dos serviços não será efetuado à 
Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta.
9.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será 
deduzida do pagamento da última parcela e as multas por infrações de 
prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações 
a que correspondam.
9.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento 
de prazos parciais serão devolvidos por ocasião do recebimento 
definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos 
verificados em fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os 
serviços dentro do prazo global estabelecido.
9.5 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou 
independentemente.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
10.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Crato 
para assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do 
prazo previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela 
Contratante, estará sujeita à suspensão temporária de participação em 
licitação promovida pelos órgãos do Município de Crato, pelo prazo de
02 (dois) anos.
10.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a 
Contratada à multa de mora prevista no presente Edital, podendo a 
Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será 
aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato, pelo prazo de 02 (dois) 
anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o 
Município de Crato.
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10.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será 
declarada como inidônea para licitar e contratar com a Administração 
Pública.
10.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela 
Administração Municipal, à licitante vencedora desta licitação ou à 
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes 
casos:
10.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de 
SUSPENSÃO;
10.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
10.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE 
INIDONEIDADE para licitar ou contratar com o Município de Crato, 
poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste Edital;
10.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para 
licitar ou contratar com o Município de Crato, poderão também ser 
aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos 
contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, 
Estadual e Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os 
objetivos da licitação;

III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a 
Administração Pública em virtude de atos ilícitos praticados.
10.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Crato pelos 
prejuízos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que 
poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a sanção.
10.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do (a) 
Secretário(a) Municipal de _______________  de Crato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, 
com as conseqüências contratuais, previstas no instrumento convocatório 
e as previstas em lei ou regulamento.
11.2 - Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato 
ficará rescindido de pleno direito, independente de notificação 
judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de 
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos 
provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas 
cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na 
forma do artigo 78 da Lei 8.666/93.
11.3 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos 
artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
12.2 - O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao 
Edital de Licitação e à proposta licitatória.
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12.3 - Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das 
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n°. 8.666/93, alterada e 
consolidada.
12.4 - A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços 
pela Administração.
12.5 - 0 contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes 
do serviço sem a expressa autorização da Administração.
12.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço 
executado em desacordo com os termos do Processo Licitatório e deste 
contrato.
12.7 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas 
as peças que formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
12.8 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela 
Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para definir as 
características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a 
ser executado.
12.9 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a 
execução dos serviços, bem como a obtenção de licenças e alvarás, 
correrão por conta exclusiva da Contratada.
12.10 - A fiscalização se efetivará no local da Obra/Serviços, pelo
engenheiro _________________ inscrito no ______  N° ________  previamente
designado pelo Contratante, conforme Art. 67 da Lei 8.666/93..
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1 - O foro da Comarca de Crato, Estado do Ceará, é o competente para 
dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência 
ao disposto no § 2o do art. 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 05 (cinco) 
vias, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os 
seus jurídicos e legais efeitos.

CRATO-CE, ____  de _______________  de ______ .

&

im  CRATOPREFEITURA DO

CRATO 
CNPJ N° 

SECRETARIA MUNICIPAL DE

SECRETÁRIA
CONTRATANTE

LICITANTE VENCEDORA 
CNPJ N° 

REPRESENTANTE LEGAL 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF N° 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1  . __CPF :

2. CPF:
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Item 1. Modelo de Procuração 

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: «<NOME DA EMPRESA, CNPJ N°. e ENDEREÇO»> neste ato 
representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr. 
«< NOME»> , qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e 
CPF)
OUTORGADO: «<NOME DO CREDENCIADO»> qualificação (nacionalidade, 
estado civil, profissão, RG, CPF e endereço).
PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para 
representá-lo junto ao Município de Crato/CE, na sessão de CONCORRÊNCIA
N° _____________ , podendo o mesmo, assinar propostas de preços, atas,
contratos, entregar durante o procedimento os documentos de 
credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de 
habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também 
formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem 
necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor 
recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está 
obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

<<<DATA>>
< < < OUTORGANTE> > >

Item 2. Modelo de Declaração 

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, 
junto ao Município de Crato/CE, que, em cumprimento ao estabelecido na 
Lei N° . 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 
inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N° . 
8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa 
habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim 
que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93.
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as 
penas da Lei.
Local e data
Assinatura do representante legal 
(nome e cargo)

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Palácio Alexandre Arraes Largo iúlío Saraiva, S/N - Centro - CEP; 63.100-347 - Crato, Cearé, Brasil
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Item. 3. Modelo de Declaração 

DECLARAÇÃO

(nome/
social)__________________________________________________________ , inscrita
no CNPJ N° __________________________ , por intermédio de seu
representante legal o(a) Sr(a)
_______________ __________________________________, portador (a) da Carteira
de Identidade
n° ________________________e CPF n° _________________________ , DECLARA,
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, ser
_______ (microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) nos
termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos 
previstos no § 4o, do art. 3o, da Lei complementar n° 123/2006.

( ) Microempresa

( ) Empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não 
possuindo nenhum dos impedimentos previsto no § 4o, do art. 3°, da Lei 
complementar n° 123/2006.

Local e data

Assinatura do representante legal 

(nome e cargo)

ITEM 4-Modelo de Declaração 

DECLARAÇÃO

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob n° ________,
sediada na ______________________________ , neste ato representado por
__________________ , inscrito no CPF sob n° ___________________. Declara,
para os devidos fins que , não possui nenhum parentesco, matrimônio, 
afim consanguíneo até o terceiro grau, ou por adoção, com a 
Administração Pública Municipal de Crato-CE.

Local e data

Assinatura do representante legal 

(nome e cargo)

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil
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ITEM 5-Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO (VINCULO EMPREGATICIO COM O MUNICÍPIO DE CRATO-CE)

ART 9o DA LEI 8666/93- INCISO III IN-VERBIS (ART 9o- Não poderá 
participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de 
obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação.

Eu, ______________________________ , portador de Cédula de Identidade n°
_______ , CPF n° _______________ , declaro para fins de direito, junto ao
Município de Crato-CE , que nenhum funcionário(s), Sócio(s) e/ou
Proprietário (s) da Empresa :__________________________ , possuem Vínculo
Empregatício com a Prefeitura de Crato.
Informo outrossim que , tomei ciência do Art. 9°, INCISO III, que veta 
a participação de servidores ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação.
Abaixo subscrevo-me, firmando assim a presente declaração para que 
surta efeitos ao que se destina.

Local e data

Assinatura do representante legal 

(nome e cargo)

OBS: EMITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA
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